
Este livro visa enquadrar o estudo dos diferentes tipos de risco que envolvem a intervenção dos 

agentes de proteção civil, ao mesmo tempo que procura especificar o significado, em língua 

portuguesa, de alguns dos principais conceitos associados à teoria do risco e contribuir para a 

definição da metodologia cindínica, concebida com um caráter holístico e, por conseguinte, 

diferente das análises parcelares feitas pelas ciências que para ela contribuem com metodologia 

própria das respetivas especialidades, quer se trate de ciências naturais, de ciências sociais e 

humanas ou de ciências económicas. 

Deste modo e ao contrário destas ciências mais específicas, que apresentam uma visão mais 

especializada e, por isso, também mais parcelar dos riscos, as ciências cindínicas procuram con-

centrar-se no estudo global dos riscos, através de uma visão holística que abarca os diferentes 

tipos de manifestações porque se materializam. 

Com efeito, apenas as ciências cindínicas possuem o conjunto dos riscos como objeto central 

e único de estudo, envolvendo todos os tipos e, também, as suas diferentes fases de manifes-

tação, desde a prevenção até à recuperação das áreas onde se manifestaram e, ainda, os seus 

intervenientes, desde as personagens até às infraestruturas, ao contrário do que sucede com ou-

tras ciências que consideram os riscos mais como manifestações, as quais são estudadas apenas 

nos aspetos que dizem respeito à respetiva especialidade. Acresce que esta abordagem cindínica 

procura ser global e sistémica, isto é, tenta ter em linha de conta todos os elementos que expli-

cam os diferentes tipos de risco, desde a sua origem: natural, antrópica ou mista, até às conse-

quências provocadas pela sua manifestação, tanto nas pessoas, como nos seus bens e haveres. 

Por fim, consideramos que a educação é a forma mais adequada para resolver os problemas re-

sultantes da manifestação dos riscos, pelo que o conhecimento técnico-científico, materializado 

em diversos saberes, é fundamental para uma educação devidamente sustentada. 

Por todas estas razões, a edição desta obra pretende dar um contributo para o saber cindínico e, 

através dele, para uma melhor educação e uma maior resiliência da população às manifestações 

de risco e, por conseguinte, contribuir para a redução do risco
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Introdução

A situação pós catástrofe é muito difícil e normalmente por mais bem organi-

zada que esteja a Proteção Civil nos vários patamares a resposta raramente é satisfa-

tória. Tudo deve começar ao nível municipal conforme estipula a alínea d) n.º1 art. 

2.º da Lei n.º 65/2007 de 12 novembro, que diz “apoiar a reposição da normalidade 

da vida das pessoas nas áreas do município afetadas por acidente grave ou catástrofe”.

Obriga esta alínea, que o Serviço Municipal de Proteção Civil esteja organizado, 

tenha o Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil aprovado e, acima de 

tudo, testado.

No “antes”, deve procurar-se a atenuação dos efeitos. É a prevenção do risco, na 

mitigação da vulnerabilidade e na preparação para a resposta, isto é:

•	 Avaliação do risco;

•	 Redução da vulnerabilidade;

•	 Prontidão na resposta, à crise, fazendo exercícios/simulacros e treino/formação. 

No “durante”, é a resposta à urgência. Temos a crise. Os meios de combate são 

acionados. Esta resposta deverá passar por:

•	 Existência de Planos Prévios de Intervenção (são Planos de Emergência);

•	 Gestão e Coordenação de recursos;

•	 Aviso às populações e mobilização de meios e recursos;

•	 Gestão dos meios, tendo em atenção a fundamental prontidão na resposta;

•	 Atividades de busca e salvamento;

•	 Prestação do socorro, face às vítimas encontradas, sejam, mortes, com proble-

mas físicos (feridos, mutilados), desalojados, desaparecidos;

•	 Apoio Psicológico, quer às populações, quer aos combatentes;

•	 Implementar o Plano de Comunicação, que permitirá a transmissão da infor-

mação a todos os intervenientes na ocorrência.

No “após” a plena manifestação do risco, situação que corresponde às fases de 

reabilitação e de recuperação, procede-se à reconstrução da área afetada, com vista 

a torná-la mais resiliente no futuro, designadamente através das seguintes ações:

•	 Tratar dos feridos, enterrar os mortos, prestar apoio social às famílias das vítimas 

e iniciar a reconstrução dos bens e haveres destruídos;
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•	 Procurar reduzir a vulnerabilidade e implementar programas de desenvolvimento;

•	 Usar as Linhas de Créditos Especiais (Decreto-Lei n.º 38-B/2001, de 8 de feve-

reiro, com a redação Decreto-Lei n.º 130/2008, de 21 julho).

•	 Utilizar a Conta de Emergência (Decreto-Lei n.º 112/2008, de 1 de junho);

•	 Ativar o Fundo de Emergência Municipal (Decreto-Lei n.º 225/2009, de 14 

de setembro);

•	 E, se for caso disso, o Fundo de Solidariedade da União Europeia (Regulamento 

n.º 2012/2002 de 11 de novembro).

Por sua vez, pode ser desencadeado o Auxílio Internacional, que se faz segundo 

dois modelos diferentes:

•	 Cooperação bilateral 

Neste caso existem cinco instrumentos de assistência mútua, aprovados 

entre Portugal e os seguintes países:

•	 Espanha (desde 1992) - Decreto-Lei n.º 49/1992, de 18 /12, DRI-A 

n.º 291, de 18 de dezembro de 1992, Acordo com a Direção Geral de 

Proteção Civil e Emergência;

•	 Marrocos (desde 1992);

•	 França (desde 1995);

•	 Cabo Verde (desde 1998);

•	 Rússia (desde 1999).

•	 Cooperação multilateral 

Em termos de cooperação multilateral há três instrumentos que podem 

ser utilizados:

•	 Mecanismo de Proteção Civil da União Europeia desde 2002, através 

do Emergency Response Coordination Centre (ERCC);

•	 Gabinete para Coordenação dos Assuntos Humanitários (OCHA) da 

Organização das Nações Unidas (ONU) desde 2004;

•	 Centro de Coordenação Euro-Atlântica para a resposta a Catástrofes, Or-

ganização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN/NATO) desde 2005.

Em 2000 as Nações Unidas lançaram uma estratégia internacional para a redu-

ção de desastres.

Em 2005 esta estratégia foi concretizada na Plataforma de Ação Hyogo em 

que as prioridades da ação eram criar uma Cultura de Segurança e Resiliência 
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focando a inclusão da redução do risco de desastre nos currículos escolares, na 

educação formal e não formal.

Desde 2010 que está a ser desenvolvida em Portugal uma Plataforma Nacional neste 

domínio, o que é muito positivo, mas pouco se sabe sobre o desenvolvimento. Quais são 

as instituições envolvidas? Decorridos que são mais de 7 anos, quais são os resultados? 

Foi realmente considerado como prioridade a inclusão nos currículos escolares a edu-

cação para o risco? O que fazer para construir uma “cultura de prevenção e segurança?” 

Na opinião do autor, a construção deste grande desígnio passa pelas 3 fases seguintes:

•	 Antes da emergência, ou seja, antes da plena manifestação do risco, situação que 

corresponde ao que podemos designar por “estado normal”;

•	 Durante a emergência, isto é, durante e imediatamente após a plena manifesta-

ção do rico, ou seja, durante o tempo em que decorre a fase de emergência e que 

corresponde ao estado de alerta especial, que inclui a reabilitação de emergência;

•	 Após a emergência, ou seja, depois de terminar a intervenção de emergência 

mas em que continuam as operações de recuperação, com vista à reconstrução 

da área afetada, de modo a torná-la mais resiliente, intervenção que se pode 

prolongar por vários anos.

Ora, para a construção de uma cultura de prevenção e segurança, o contributo 

dos “media” é fundamental.

Na alínea c), n.º 2 - art.º 2.º, da Lei n.º 65/2007, de 12 Novembro, diz que 

a Proteção Civil se exerce em vários domínios, nomeadamente: Informação e 

formação das populações, visando a sua sensibilização em matéria de autoproteção 

e a colaboração com as autoridades.

A este nível, como sinónimo de organização, é ainda muito importante que a 

Comissão Municipal de Proteção Civil (CMPC), enquanto órgão fiscalizador da 

política de proteção civil, faça cumprir as suas atribuições que, aliás, estão muito 

bem definidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 3 da Lei n.º 65/2007, que se trans-

crevem pela sua grande importância:

•	 Acionar a elaboração do plano municipal de emergência, remetê-lo para aprovação 

pela Comissão Nacional de Proteção Civil e acompanhar a sua execução;

•	 Acompanhar as políticas diretamente ligadas ao sistema de proteção civil que sejam 

desenvolvidas por agentes públicos;
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•	 Determinar o acionamento dos planos, quando tal se justifique;

•	 Garantir que as entidades e instituições que integram a CMPC acionam, ao nível 

municipal, no âmbito da sua estrutura orgânica e das suas atribuições, os meios 

necessários ao desenvolvimento das ações de proteção civil;

•	 Difundir comunicados e avisos às populações, às entidades e instituições, incluindo 

os órgãos de comunicação social.

Dependendo do grau de Catástrofe, o patamar municipal será insuficiente e há 

necessidade de, para além dos princípios consagrados na Constituição e na Lei, apli-

car princípios fundamentais especiais aplicáveis às atividades de proteção civil (art.º 

5.º, Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto), salientando-se o princípio da subsidiariedade, 

que determina que o subsistema de proteção civil de nível superior deve intervir, no 

caso de o patamar inferior não conseguir alcançar os resultados desejados.

A ocorrência da Catástrofe implica obrigatoriamente o dever de ser declarada 

a “Situação de Contingência”, sendo reconhecida a necessidade de adotar medidas 

preventivas e medidas especiais de reação não mobilizáveis no âmbito municipal 

(n.º 2, art.º 9º, Lei n.º 80/2015), e, se for reconhecida a necessidade de adotar me-

didas de carácter excecional, destinadas a prevenir, reagir ou repor a normalidade 

das condições de vida nas áreas atingidas pelos seus efeitos, será declarada “Situação 

de Calamidade” (n.º 3, art.º 9.º, Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto).

A competência para declarar a Situação de Contingência cabe à entidade res-

ponsável pela área da proteção civil no seu âmbito territorial de competência, pre-

cedida da audição, sempre que possível dos presidentes das câmaras dos municípios 

abrangidos (art.º 16.º, da Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto).

O ato e âmbito que declara a situação de contingência reveste a forma de 

despacho e deve mencionar expressamente (art.º 17.º, da Lei n.º 80/2015, de 3 

de agosto):

•	 A natureza do acontecimento que originou a situação declarada;

•	 O âmbito temporal e territorial;

•	 O estabelecimento de diretivas específicas relativas à atividade operacional dos agentes de 

proteção civil e das entidades e instituições envolvidas nas operações de proteção e socorro;

•	 Os procedimentos de inventariação dos danos e prejuízos provocados;

•	 Os critérios de concessão de apoios materiais.
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Por sua vez, a competência para declarar a “Situação de Calamidade” é da 

competência do Governo e reveste a forma de Resolução do Conselho de Mi-

nistros (art.º 19.º, Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto). O ato e âmbito que declara 

a situação de calamidade deve mencionar expressamente (art. 21.º, da Lei n.º 

80/2015, de 3 de agosto):

•	 A natureza do acontecimento que originou a situação declarada;

•	 O âmbito temporal e territorial;

•	 O estabelecimento de diretivas relativas à atividade operacional dos agentes de prote-

ção civil e das entidades e instituições envolvidas nas operações de proteção e socorro;

•	 Os procedimentos de inventariação dos danos e prejuízos provocados;

•	 Os critérios de concessão de apoios materiais e financeiros:

A declaração da situação de calamidade pode ainda estabelecer:

•	 A mobilização civil de pessoas, por períodos de tempo determinados;

•	 A fixação, por razões de segurança dos próprios ou das operações, de limites ou con-

dicionamentos à circulação ou permanência de pessoas, outros seres vivos ou veículos;

•	 A fixação de cercas sanitárias e de segurança;

•	 A racionalização da utilização dos serviços públicos de transportes, comunicações e 

abastecimento de água e energia, bem como do consumo de bens de primeira necessidade.

A gravidade da situação pode exigir um reconhecimento antecipado, através de 

Despacho do Primeiro-ministro e do Ministro da Administração Interna, adotando 

todas as medidas previstas no art.º 21.º, exceto as alíneas a) e d) do n.º 2.

Ainda determina a obrigatoriedade do acionamento das estruturas de coordena-

ção política e institucional territorial competente e a ativação automática dos planos 

de emergência de proteção civil do respectivo nível territorial (n.os 2 e 3, do art.º 

17.º, e nos 3 e 4, do art.º 21.º, da Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto).

A gestão da catástrofe exige assegurar o comando operacional das operações de 

socorro e ainda o comando integrado de todos os agentes de proteção civil no res-

peito pela sua autonomia própria de cada entidade, pelo que compete à Autoridade 

Nacional de Proteção Civil (ANPC) planear, coordenar e executar a política de pro-

teção civil, designadamente na prevenção e reação a acidentes graves e catástrofes e 

assegurar a articulação dos serviços públicos ou privados que devem desempenhar 

missões relacionadas com o planeamento civil de emergência, a fim de que, em 
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situação de acidente grave, catástrofe, crise ou guerra, se garanta a continuidade da 

ação governativa, a proteção das populações e a salvaguarda do património nacional 

(n. os 1 e 2, do art.º 2.º, do Decreto-Lei n.º 163/2014, de 31 outubro).

Refira-se ainda que em situações extraordinárias, determinadas pelo Primeiro-

-ministro após comunicação ao Presidente da República, de ataques terroristas ou de 

acidentes graves ou catástrofes que requeiram a intervenção conjunta e combinada de 

diferentes forças e serviços de segurança e, eventualmente do Sistema Integrado de 

Operações de Proteção e Socorro (SIOPS), previsto no Decreto-Lei n.º 72/2013, de 

31 maio, e no Despacho ANPC n.º 3551/2015, de 9 de abril, estes são colocados na 

dependência operacional do Secretário-geral do Sistema de Segurança Interna, através 

dos seus dirigentes máximos (n.º 1, art.º 19.º, Lei n.º 59/2015, de 24 junho).

A reabilitação de emergência

Após a plena manifestação do risco, através da catástrofe, o principal objetivo 

do socorro é, em primeiro lugar, tratar dos feridos e, depois, com toda a dignidade, 

tratar de enterrar os mortos.

De seguida, é preciso avaliar os prejuízos, procurar saber as causas que deram 

origem à catástrofe, para se poderem implementar medidas de prevenção, usando o 

conhecimento e a experiência para indemnizar as vítimas e reconstruir a área afetada.

O patamar municipal perante a ocorrência de acidente grave ou catástrofe e 

em situação de calamidade, definida no art.º 19.º da Lei n.º 80/2015 e tendo que 

desenvolver com urgência ações de socorro e assistência, pode socorrer-se de apoios, 

designadamente dos previstos nos:

•	 Decreto-Lei n.º 38-B/2001, de 8 de fevereiro, com a redação que lhe foi dada 

pelo Decreto-Lei n.º 130/2008, de 21 de julho, que criou linhas de crédito 

bonificado como forma de apoio aos agentes económicos atingidos pelas intem-

péries, em protocolo obrigatório com o Instituto de Apoio às Pequenas e Médias 

Empresas e ao Investimento (IAPMEI).

Este diploma cria linhas de crédito especiais com o objetivo de minimizar os 

danos ocorridos devido a catástrofe, normalmente devido a condições atmosfé-

ricas excecionais na atividade comercial, industrial e de serviços.
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As entidades bancárias protocolam os créditos com o IAPMEI. Os emprésti-

mos protocolados beneficiarão de uma bonificação, que consiste no pagamento 

pelo IAPMEI da totalidade dos encargos de juros, nos moldes referidos no art.º 

6.º, bem como dos encargos correspondentes ao imposto de selo.

As empresas localizadas em regiões que tenham sido atingidas por condições 

atmosféricas excecionais e que tenham sofrido danos significativos na sua ativida-

de comercial, industrial e de serviços serão contemplados com este apoio. Refira-se 

ainda que a cobertura dos encargos resultantes da bonificação dos empréstimos é 

suportada por transferência do Orçamento do Estado para o IAPMEI.

Apresenta-se um exemplo de aplicação objetiva de Linhas de Crédito Bonifi-

cado, para socorrer os concelhos de Ferreira do Zêzere, Sertã e Tomar que foram 

atingidos, no dia 7 de dezembro de 2010, por um tornado que afetou equipa-

mentos públicos e associativos, instalações industriais e comerciais, explorações 

agrícolas e agropecuárias, habitações e diversos outros bens (fig. 1).

•	 Decreto-Lei n.º 112/2008, de 1 de julho, que definiu a Conta de Emergência, 

aberta no Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, I. P., conta 

titulada pela Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC). 

Esta conta de emergência pode suportar despesas destinadas a pessoas atin-

gidas, nomeadamente na reconstrução e reparação de habitações, unidades de 

exploração económica e na cobertura de outras necessidades sociais prementes, 

uma vez que numa situação de catástrofe, em que não só elevados prejuízos ma-

teriais e vítimas, mas também em que as condições de vida foram intensamente 

afetadas e onde o tecido económico foi destruído, seja no comércio, indústria e 

serviços, e onde houve habitações destruídas de que decorrem graves problemas 

sociais, esta conta permite dispor um mecanismo que permite adotar medidas 

de assistência de urgência.

Refira-se que esta cobertura se destina às pessoas que não têm capacidade 

efetiva para, pelos seus próprios meios, recuperarem os seus bens ou a sua ativi-

dade. Ainda é de referir que os danos que sejam cobertos por quaisquer entida-

des públicas ou privadas não serão cobertos por esta conta.

Para coordenar todas as ações de necessidade de socorro, comprovar as situ-

ações elegíveis e definir os critérios de financiamento será criada, pelo Governo, 
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uma “Estrutura de Coordenação e Controlo”, cuja composição é fixada por 

Despacho, conforme o n.º 2 do art.º 1.º, do Decreto-Lei n.º 112/2008, de 1 

de julho.

Esta conta de emergência é movimentada pelo Presidente da ANPC e está 

sujeita à fiscalização do Tribunal de Contas.

fig. 1 ‑ Resolução Conselho Ministros n.º 99/2010 de 16 de dezembro 
(Fonte: Diário da República).

Fig. 1 - RCouncil of Ministers Resolution no. 99/2010 of 16 December 
(Source: Diário da República/Official Gazette).

Diário da República, 1.ª série — N.º 242 — 16 de Dezembro de 2010  5739

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 99/2010
Os concelhos de Ferreira do Zêzere, Sertã e Tomar — sem 

excluir outros que venham a ser apurados — foram atin-
gidos, no dia 7 de Dezembro de 2010, por um tornado 
que afectou equipamentos públicos e associativos, insta-
lações industriais e comerciais, explorações agrícolas e 
agro -pecuárias, habitações e diversos outros bens.

O sistema de protecção civil e os respectivos agentes, 
a nível nacional, distrital e municipal, actuando de forma 
coordenada, conseguiram repor o funcionamento das infra-
-estruturas e equipamentos essenciais à vida das populações, 
com a necessária colaboração de todas as entidades responsá-
veis por cada uma das áreas, nomeadamente nos domínios da 
energia, abastecimento de água, comunicações e circulação.

Após a primeira fase de resposta, e num quadro de 
excepcionalidade conferido pela natureza da ocorrência e 
extensão dos danos, constitui preocupação do Governo criar 
condições que permitam levar a cabo, de forma adequada e 
equitativa, a minimização dos prejuízos e recuperação do 
tecido produtivo, recorrendo para o efeito aos instrumentos 
legais disponíveis.

As dotações financeiras disponibilizadas para a concre-
tização das medidas agora adoptadas serão fixadas assim 
que esteja concluída a determinação exacta dos prejuízos em 
causa. A decisão sobre os apoios a conceder basear -se -á, neces-
sariamente, na avaliação rigorosa e documentada dos danos 
e na verificação da incapacidade de os sinistrados, pelos seus 
próprios meios, incluindo o accionamento de contratos de 
seguro existentes, superarem, no todo ou em parte, a situação.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Desencadear os procedimentos necessários à mini-

mização dos prejuízos provocados pelo tornado que, em 7 
de Dezembro de 2010, atingiu os concelhos de Ferreira do 
Zêzere, Sertã e Tomar — sem excluir outros que venham a 
ser apurados —, com recurso aos seguintes instrumentos:

a) Através da Presidência do Conselho de Ministros, 
relativamente aos danos que afectaram infra -estruturas e 
equipamentos municipais, autorizar o recurso ao Fundo de 
Emergência Municipal previsto no artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 225/2009, de 14 de Setembro, com dispensa do 
requisito previsto no artigo 4.º do mesmo diploma, aten-
dendo às circunstâncias excepcionais verificadas;

b) Através do Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, relativamente aos danos 
que atingiram explorações agrícolas, agro -pecuárias e 
florestais, accionar se necessário os apoios no âmbito da 
Acção n.º 1.5.2 do Programa de Desenvolvimento Rural do 
Continente (PRODER), designada «Restabelecimento do 
potencial produtivo», que tem por objectivo a manutenção 
das condições de produção afectadas por catástrofes ou 
calamidades naturais de elevado impacto;

c) Através dos Ministérios das Finanças e da Administra-
ção Pública, da Administração Interna e da Economia, da 
Inovação e do Desenvolvimento, em relação a actividades 
económicas não abrangidas pela alínea anterior, proferir 
despacho conjunto, ao abrigo do disposto no Decreto -Lei 
n.º 38 -B/2001, de 8 de Fevereiro, com a redacção que lhe 
foi dada pelo Decreto -Lei n.º 130/2008, de 21 de Julho, que 
define o montante global de crédito sob a forma de emprés-
timo bonificado, até ao limite de € 500 000 por operação, 

a conceder às pequenas e médias empresas no âmbito das 
linhas de crédito especiais com o objectivo de minimizar os 
danos resultantes de condições climatéricas excepcionais;

d) Através do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social, relativamente aos danos que afectaram equipa-
mentos sociais, atribuir subsídios eventuais e apoios para 
recuperação dos equipamentos sociais afectados;

e) Através dos Ministérios das Finanças e da Adminis-
tração Pública e da Administração Interna, relativamente 
a outros danos, nomeadamente em habitações, accionar a 
conta de emergência aberta junto do Instituto de Gestão 
da Tesouraria e do Crédito Público, I. P., e titulada pela 
Autoridade Nacional de Protecção Civil, para fazer frente a 
situações de catástrofe ou calamidade, através de despacho 
conjunto a proferir ao abrigo do disposto no Decreto -Lei 
n.º 112/2008, de 1 de Julho.

2 — As regras aplicáveis à verificação dos danos e os 
critérios para a comparticipação e financiamento das despe-
sas elegíveis são os decorrentes de cada um dos instrumen-
tos acima identificados ou, na sua ausência, os que forem 
estabelecidos por despacho conjunto do Ministro de Estado 
e das Finanças e do membro do Governo competente em 
função da matéria.

3 — O disposto na alínea a) do n.º 1 da presente resolu-
ção produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2011.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de Dezembro 
de 2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Portaria n.º 1276/2010
de 16 de Dezembro

Considerando que a Portaria n.º 1230/2006, de 15 de 
Novembro, veio regulamentar a Lei n.º 23/2006, de 23 de 
Junho, relativamente aos programas de apoio financeiro 
ao associativismo jovem, PAJ, PAI e PAE;

Considerando, ainda, a necessidade de ajustar os prazos 
para a atribuição do apoio, de forma a melhor se adequar à 
actividade das associações e ao necessário enquadramento 
orçamental do Instituto Português da Juventude, I. P.;

Reconhecendo a necessidade de aperfeiçoar os mecanis-
mos existentes e colocados à disposição das associações:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Juven-
tude e do Desporto, em cumprimento do disposto no n.º 1 
do artigo 40.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, e ao 
abrigo das alíneas d) e e) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 168/2007, de 3 de Maio, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 1230/2006, de 15 de Novembro

É alterado o disposto nos artigos 13.º, 14.º, 34.º e 36.º da 
Portaria n.º 1230/2006, de 15 de Novembro, passando a ter 
a seguinte redacção:

«Artigo 13.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Na modalidade de apoio anual e no ano seguinte 
ao da candidatura:

i) 30 % até 31 de Maio;
ii) 30 % até 30 de Setembro;
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Resolução do Conselho de Ministros n.º 99/2010
Os concelhos de Ferreira do Zêzere, Sertã e Tomar — sem 

excluir outros que venham a ser apurados — foram atin-
gidos, no dia 7 de Dezembro de 2010, por um tornado 
que afectou equipamentos públicos e associativos, insta-
lações industriais e comerciais, explorações agrícolas e 
agro -pecuárias, habitações e diversos outros bens.

O sistema de protecção civil e os respectivos agentes, 
a nível nacional, distrital e municipal, actuando de forma 
coordenada, conseguiram repor o funcionamento das infra-
-estruturas e equipamentos essenciais à vida das populações, 
com a necessária colaboração de todas as entidades responsá-
veis por cada uma das áreas, nomeadamente nos domínios da 
energia, abastecimento de água, comunicações e circulação.

Após a primeira fase de resposta, e num quadro de 
excepcionalidade conferido pela natureza da ocorrência e 
extensão dos danos, constitui preocupação do Governo criar 
condições que permitam levar a cabo, de forma adequada e 
equitativa, a minimização dos prejuízos e recuperação do 
tecido produtivo, recorrendo para o efeito aos instrumentos 
legais disponíveis.

As dotações financeiras disponibilizadas para a concre-
tização das medidas agora adoptadas serão fixadas assim 
que esteja concluída a determinação exacta dos prejuízos em 
causa. A decisão sobre os apoios a conceder basear -se -á, neces-
sariamente, na avaliação rigorosa e documentada dos danos 
e na verificação da incapacidade de os sinistrados, pelos seus 
próprios meios, incluindo o accionamento de contratos de 
seguro existentes, superarem, no todo ou em parte, a situação.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Desencadear os procedimentos necessários à mini-

mização dos prejuízos provocados pelo tornado que, em 7 
de Dezembro de 2010, atingiu os concelhos de Ferreira do 
Zêzere, Sertã e Tomar — sem excluir outros que venham a 
ser apurados —, com recurso aos seguintes instrumentos:

a) Através da Presidência do Conselho de Ministros, 
relativamente aos danos que afectaram infra -estruturas e 
equipamentos municipais, autorizar o recurso ao Fundo de 
Emergência Municipal previsto no artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 225/2009, de 14 de Setembro, com dispensa do 
requisito previsto no artigo 4.º do mesmo diploma, aten-
dendo às circunstâncias excepcionais verificadas;

b) Através do Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, relativamente aos danos 
que atingiram explorações agrícolas, agro -pecuárias e 
florestais, accionar se necessário os apoios no âmbito da 
Acção n.º 1.5.2 do Programa de Desenvolvimento Rural do 
Continente (PRODER), designada «Restabelecimento do 
potencial produtivo», que tem por objectivo a manutenção 
das condições de produção afectadas por catástrofes ou 
calamidades naturais de elevado impacto;

c) Através dos Ministérios das Finanças e da Administra-
ção Pública, da Administração Interna e da Economia, da 
Inovação e do Desenvolvimento, em relação a actividades 
económicas não abrangidas pela alínea anterior, proferir 
despacho conjunto, ao abrigo do disposto no Decreto -Lei 
n.º 38 -B/2001, de 8 de Fevereiro, com a redacção que lhe 
foi dada pelo Decreto -Lei n.º 130/2008, de 21 de Julho, que 
define o montante global de crédito sob a forma de emprés-
timo bonificado, até ao limite de € 500 000 por operação, 

a conceder às pequenas e médias empresas no âmbito das 
linhas de crédito especiais com o objectivo de minimizar os 
danos resultantes de condições climatéricas excepcionais;

d) Através do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social, relativamente aos danos que afectaram equipa-
mentos sociais, atribuir subsídios eventuais e apoios para 
recuperação dos equipamentos sociais afectados;

e) Através dos Ministérios das Finanças e da Adminis-
tração Pública e da Administração Interna, relativamente 
a outros danos, nomeadamente em habitações, accionar a 
conta de emergência aberta junto do Instituto de Gestão 
da Tesouraria e do Crédito Público, I. P., e titulada pela 
Autoridade Nacional de Protecção Civil, para fazer frente a 
situações de catástrofe ou calamidade, através de despacho 
conjunto a proferir ao abrigo do disposto no Decreto -Lei 
n.º 112/2008, de 1 de Julho.

2 — As regras aplicáveis à verificação dos danos e os 
critérios para a comparticipação e financiamento das despe-
sas elegíveis são os decorrentes de cada um dos instrumen-
tos acima identificados ou, na sua ausência, os que forem 
estabelecidos por despacho conjunto do Ministro de Estado 
e das Finanças e do membro do Governo competente em 
função da matéria.

3 — O disposto na alínea a) do n.º 1 da presente resolu-
ção produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2011.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de Dezembro 
de 2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Portaria n.º 1276/2010
de 16 de Dezembro

Considerando que a Portaria n.º 1230/2006, de 15 de 
Novembro, veio regulamentar a Lei n.º 23/2006, de 23 de 
Junho, relativamente aos programas de apoio financeiro 
ao associativismo jovem, PAJ, PAI e PAE;

Considerando, ainda, a necessidade de ajustar os prazos 
para a atribuição do apoio, de forma a melhor se adequar à 
actividade das associações e ao necessário enquadramento 
orçamental do Instituto Português da Juventude, I. P.;

Reconhecendo a necessidade de aperfeiçoar os mecanis-
mos existentes e colocados à disposição das associações:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Juven-
tude e do Desporto, em cumprimento do disposto no n.º 1 
do artigo 40.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, e ao 
abrigo das alíneas d) e e) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 168/2007, de 3 de Maio, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 1230/2006, de 15 de Novembro

É alterado o disposto nos artigos 13.º, 14.º, 34.º e 36.º da 
Portaria n.º 1230/2006, de 15 de Novembro, passando a ter 
a seguinte redacção:

«Artigo 13.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Na modalidade de apoio anual e no ano seguinte 
ao da candidatura:

i) 30 % até 31 de Maio;
ii) 30 % até 30 de Setembro;
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excluir outros que venham a ser apurados — foram atin-
gidos, no dia 7 de Dezembro de 2010, por um tornado 
que afectou equipamentos públicos e associativos, insta-
lações industriais e comerciais, explorações agrícolas e 
agro -pecuárias, habitações e diversos outros bens.

O sistema de protecção civil e os respectivos agentes, 
a nível nacional, distrital e municipal, actuando de forma 
coordenada, conseguiram repor o funcionamento das infra-
-estruturas e equipamentos essenciais à vida das populações, 
com a necessária colaboração de todas as entidades responsá-
veis por cada uma das áreas, nomeadamente nos domínios da 
energia, abastecimento de água, comunicações e circulação.

Após a primeira fase de resposta, e num quadro de 
excepcionalidade conferido pela natureza da ocorrência e 
extensão dos danos, constitui preocupação do Governo criar 
condições que permitam levar a cabo, de forma adequada e 
equitativa, a minimização dos prejuízos e recuperação do 
tecido produtivo, recorrendo para o efeito aos instrumentos 
legais disponíveis.

As dotações financeiras disponibilizadas para a concre-
tização das medidas agora adoptadas serão fixadas assim 
que esteja concluída a determinação exacta dos prejuízos em 
causa. A decisão sobre os apoios a conceder basear -se -á, neces-
sariamente, na avaliação rigorosa e documentada dos danos 
e na verificação da incapacidade de os sinistrados, pelos seus 
próprios meios, incluindo o accionamento de contratos de 
seguro existentes, superarem, no todo ou em parte, a situação.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Desencadear os procedimentos necessários à mini-

mização dos prejuízos provocados pelo tornado que, em 7 
de Dezembro de 2010, atingiu os concelhos de Ferreira do 
Zêzere, Sertã e Tomar — sem excluir outros que venham a 
ser apurados —, com recurso aos seguintes instrumentos:

a) Através da Presidência do Conselho de Ministros, 
relativamente aos danos que afectaram infra -estruturas e 
equipamentos municipais, autorizar o recurso ao Fundo de 
Emergência Municipal previsto no artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 225/2009, de 14 de Setembro, com dispensa do 
requisito previsto no artigo 4.º do mesmo diploma, aten-
dendo às circunstâncias excepcionais verificadas;

b) Através do Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, relativamente aos danos 
que atingiram explorações agrícolas, agro -pecuárias e 
florestais, accionar se necessário os apoios no âmbito da 
Acção n.º 1.5.2 do Programa de Desenvolvimento Rural do 
Continente (PRODER), designada «Restabelecimento do 
potencial produtivo», que tem por objectivo a manutenção 
das condições de produção afectadas por catástrofes ou 
calamidades naturais de elevado impacto;

c) Através dos Ministérios das Finanças e da Administra-
ção Pública, da Administração Interna e da Economia, da 
Inovação e do Desenvolvimento, em relação a actividades 
económicas não abrangidas pela alínea anterior, proferir 
despacho conjunto, ao abrigo do disposto no Decreto -Lei 
n.º 38 -B/2001, de 8 de Fevereiro, com a redacção que lhe 
foi dada pelo Decreto -Lei n.º 130/2008, de 21 de Julho, que 
define o montante global de crédito sob a forma de emprés-
timo bonificado, até ao limite de € 500 000 por operação, 

a conceder às pequenas e médias empresas no âmbito das 
linhas de crédito especiais com o objectivo de minimizar os 
danos resultantes de condições climatéricas excepcionais;

d) Através do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social, relativamente aos danos que afectaram equipa-
mentos sociais, atribuir subsídios eventuais e apoios para 
recuperação dos equipamentos sociais afectados;

e) Através dos Ministérios das Finanças e da Adminis-
tração Pública e da Administração Interna, relativamente 
a outros danos, nomeadamente em habitações, accionar a 
conta de emergência aberta junto do Instituto de Gestão 
da Tesouraria e do Crédito Público, I. P., e titulada pela 
Autoridade Nacional de Protecção Civil, para fazer frente a 
situações de catástrofe ou calamidade, através de despacho 
conjunto a proferir ao abrigo do disposto no Decreto -Lei 
n.º 112/2008, de 1 de Julho.

2 — As regras aplicáveis à verificação dos danos e os 
critérios para a comparticipação e financiamento das despe-
sas elegíveis são os decorrentes de cada um dos instrumen-
tos acima identificados ou, na sua ausência, os que forem 
estabelecidos por despacho conjunto do Ministro de Estado 
e das Finanças e do membro do Governo competente em 
função da matéria.

3 — O disposto na alínea a) do n.º 1 da presente resolu-
ção produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2011.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de Dezembro 
de 2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Portaria n.º 1276/2010
de 16 de Dezembro

Considerando que a Portaria n.º 1230/2006, de 15 de 
Novembro, veio regulamentar a Lei n.º 23/2006, de 23 de 
Junho, relativamente aos programas de apoio financeiro 
ao associativismo jovem, PAJ, PAI e PAE;

Considerando, ainda, a necessidade de ajustar os prazos 
para a atribuição do apoio, de forma a melhor se adequar à 
actividade das associações e ao necessário enquadramento 
orçamental do Instituto Português da Juventude, I. P.;

Reconhecendo a necessidade de aperfeiçoar os mecanis-
mos existentes e colocados à disposição das associações:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Juven-
tude e do Desporto, em cumprimento do disposto no n.º 1 
do artigo 40.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, e ao 
abrigo das alíneas d) e e) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 168/2007, de 3 de Maio, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 1230/2006, de 15 de Novembro

É alterado o disposto nos artigos 13.º, 14.º, 34.º e 36.º da 
Portaria n.º 1230/2006, de 15 de Novembro, passando a ter 
a seguinte redacção:

«Artigo 13.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Na modalidade de apoio anual e no ano seguinte 
ao da candidatura:

i) 30 % até 31 de Maio;
ii) 30 % até 30 de Setembro;
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agro -pecuárias, habitações e diversos outros bens.

O sistema de protecção civil e os respectivos agentes, 
a nível nacional, distrital e municipal, actuando de forma 
coordenada, conseguiram repor o funcionamento das infra-
-estruturas e equipamentos essenciais à vida das populações, 
com a necessária colaboração de todas as entidades responsá-
veis por cada uma das áreas, nomeadamente nos domínios da 
energia, abastecimento de água, comunicações e circulação.

Após a primeira fase de resposta, e num quadro de 
excepcionalidade conferido pela natureza da ocorrência e 
extensão dos danos, constitui preocupação do Governo criar 
condições que permitam levar a cabo, de forma adequada e 
equitativa, a minimização dos prejuízos e recuperação do 
tecido produtivo, recorrendo para o efeito aos instrumentos 
legais disponíveis.

As dotações financeiras disponibilizadas para a concre-
tização das medidas agora adoptadas serão fixadas assim 
que esteja concluída a determinação exacta dos prejuízos em 
causa. A decisão sobre os apoios a conceder basear -se -á, neces-
sariamente, na avaliação rigorosa e documentada dos danos 
e na verificação da incapacidade de os sinistrados, pelos seus 
próprios meios, incluindo o accionamento de contratos de 
seguro existentes, superarem, no todo ou em parte, a situação.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Desencadear os procedimentos necessários à mini-

mização dos prejuízos provocados pelo tornado que, em 7 
de Dezembro de 2010, atingiu os concelhos de Ferreira do 
Zêzere, Sertã e Tomar — sem excluir outros que venham a 
ser apurados —, com recurso aos seguintes instrumentos:

a) Através da Presidência do Conselho de Ministros, 
relativamente aos danos que afectaram infra -estruturas e 
equipamentos municipais, autorizar o recurso ao Fundo de 
Emergência Municipal previsto no artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 225/2009, de 14 de Setembro, com dispensa do 
requisito previsto no artigo 4.º do mesmo diploma, aten-
dendo às circunstâncias excepcionais verificadas;

b) Através do Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, relativamente aos danos 
que atingiram explorações agrícolas, agro -pecuárias e 
florestais, accionar se necessário os apoios no âmbito da 
Acção n.º 1.5.2 do Programa de Desenvolvimento Rural do 
Continente (PRODER), designada «Restabelecimento do 
potencial produtivo», que tem por objectivo a manutenção 
das condições de produção afectadas por catástrofes ou 
calamidades naturais de elevado impacto;

c) Através dos Ministérios das Finanças e da Administra-
ção Pública, da Administração Interna e da Economia, da 
Inovação e do Desenvolvimento, em relação a actividades 
económicas não abrangidas pela alínea anterior, proferir 
despacho conjunto, ao abrigo do disposto no Decreto -Lei 
n.º 38 -B/2001, de 8 de Fevereiro, com a redacção que lhe 
foi dada pelo Decreto -Lei n.º 130/2008, de 21 de Julho, que 
define o montante global de crédito sob a forma de emprés-
timo bonificado, até ao limite de € 500 000 por operação, 

a conceder às pequenas e médias empresas no âmbito das 
linhas de crédito especiais com o objectivo de minimizar os 
danos resultantes de condições climatéricas excepcionais;

d) Através do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social, relativamente aos danos que afectaram equipa-
mentos sociais, atribuir subsídios eventuais e apoios para 
recuperação dos equipamentos sociais afectados;

e) Através dos Ministérios das Finanças e da Adminis-
tração Pública e da Administração Interna, relativamente 
a outros danos, nomeadamente em habitações, accionar a 
conta de emergência aberta junto do Instituto de Gestão 
da Tesouraria e do Crédito Público, I. P., e titulada pela 
Autoridade Nacional de Protecção Civil, para fazer frente a 
situações de catástrofe ou calamidade, através de despacho 
conjunto a proferir ao abrigo do disposto no Decreto -Lei 
n.º 112/2008, de 1 de Julho.

2 — As regras aplicáveis à verificação dos danos e os 
critérios para a comparticipação e financiamento das despe-
sas elegíveis são os decorrentes de cada um dos instrumen-
tos acima identificados ou, na sua ausência, os que forem 
estabelecidos por despacho conjunto do Ministro de Estado 
e das Finanças e do membro do Governo competente em 
função da matéria.

3 — O disposto na alínea a) do n.º 1 da presente resolu-
ção produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2011.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de Dezembro 
de 2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Portaria n.º 1276/2010
de 16 de Dezembro

Considerando que a Portaria n.º 1230/2006, de 15 de 
Novembro, veio regulamentar a Lei n.º 23/2006, de 23 de 
Junho, relativamente aos programas de apoio financeiro 
ao associativismo jovem, PAJ, PAI e PAE;

Considerando, ainda, a necessidade de ajustar os prazos 
para a atribuição do apoio, de forma a melhor se adequar à 
actividade das associações e ao necessário enquadramento 
orçamental do Instituto Português da Juventude, I. P.;

Reconhecendo a necessidade de aperfeiçoar os mecanis-
mos existentes e colocados à disposição das associações:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Juven-
tude e do Desporto, em cumprimento do disposto no n.º 1 
do artigo 40.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, e ao 
abrigo das alíneas d) e e) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 168/2007, de 3 de Maio, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 1230/2006, de 15 de Novembro

É alterado o disposto nos artigos 13.º, 14.º, 34.º e 36.º da 
Portaria n.º 1230/2006, de 15 de Novembro, passando a ter 
a seguinte redacção:

«Artigo 13.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Na modalidade de apoio anual e no ano seguinte 
ao da candidatura:

i) 30 % até 31 de Maio;
ii) 30 % até 30 de Setembro;
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•	 O Decreto-Lei n.º 225/2009, de 14 de setembro, que criou o Fundo de Emer-

gência Municipal em situação de calamidade declarada pelo Governo e que visa 

conceder auxílios financeiros às autarquias locais para a recuperação de equi-

pamentos públicos da responsabilidade das mesmas, Fundo que é gerido pela 

Direção-Geral das Autarquias Locais (DGAL).

A Lei das Finanças Locais (LFL) estabelece a possibilidade de concessão de auxí-

lios financeiros às Autarquias Locais em “situação de Calamidade” definida pela Lei 

n.º 27/2006, de 3 julho, alterada pela Lei n.º 80/2015, de 3 agosto, art.º 9º n.º 3, 

prevendo a necessidade de criação, nesse âmbito, do Fundo de Emergência Municipal.

A concessão de auxílios financeiros regulados no presente Decreto-Lei de-

pende da declaração de Situação de Calamidade. A declaração de “Situação de 

Calamidade” é da competência do Governo e reveste a forma de Resolução de 

Conselho de Ministros, nos termos do art.º 19.º da Lei n.º 80/2015, de 3 agosto.

A Resolução do Conselho de Ministros deve mencionar expressamente (n.ºs 

1 e 2, art.º 21.º, da Lei n.º 80/2015, de 3 agosto):

•	 A natureza do acontecimento que originou a situação declarada;

•	 O âmbito temporal e territorial;

•	 O estabelecimento de diretivas específicas relativas à atividade operacional 

dos agentes de proteção civil e das entidades envolvidas nas operações de 

proteção e socorro;

•	 Os procedimentos de inventariação dos danos e prejuízos provocados;

•	 Os critérios de concessão de apoios materiais e financeiros; 

Pode ainda estabelecer:

•	 A mobilização civil de pessoas por períodos de tempo determinados;

•	 A fixação, por razões de segurança dos próprios ou das operações, de limites 

ou condicionamentos à circulação de pessoas, outros seres vivos ou veículos;

•	 A fixação de cercas sanitárias e de segurança;

•	 A racionalização da utilização dos serviços públicos de transportes, comunica-

ção, abastecimento de água e energia, bem como bens de primeira necessidade.

Os instrumentos financeiros em situação de calamidade visam a resolução de situa-

ções excecionais de urgência, devidamente fundamentada e comprovada, podendo cele-

brar contratos os municípios, as comunidades intermunicipais e as áreas metropolitanas.
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As candidaturas a contratos de auxílio financeiro são apresentadas junto da 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional (CCDR) da área geo-

gráfica correspondente à entidade beneficiária.

O Orçamento de Estado contém anualmente uma autorização de despesa 

no montante máximo equivalente a 1% do Fundo de Equilíbrio Financeiro 

(FEF) dos municípios do continente, do ano em questão, destinada exclusi-

vamente a auxílios financeiros à administração local, em caso de declaração de 

calamidade, nos termos do n.º1, art.º 13.º, DL n.º 225/2009, de 14 setembro. 

A gestão do Fundo é da competência da Direção Geral das Autarquias Locais 

(DGAL).

Além dos mecanismos acabados de referir, existentes a nível nacional, existem 

outros a nível internacional, de que mencionamos os seguintes:

•	 Fundo de Solidariedade da União Europeia - Regulamento (CE) n.º 2012/2002 

de 11 de novembro

Para situações de catástrofe de grandes proporções a União Europeia, apro-

vou o Fundo de Solidariedade da União Europeia-Regulamento (CE) n.º 

2012/2002, de 11 novembro, para ajudar a população das regiões afetadas, 

prestando-lhes um auxílio financeiro que contribua para o rápido restabeleci-

mento de condições de vida normais das regiões afetadas.

É um fundo destinado essencialmente para fazer face aos prejuízos causados 

por uma catástrofe de grandes proporções.

O regulamento define como “Catástrofe de grandes proporções” qualquer ca-

tástrofe que, em pelo menos um dos Estados abrangidos, provoque prejuízos 

importantes em termos financeiros superior a 3 mil milhões de euros (preços de 

2002) ou em percentagem do rendimento nacional bruto (RNB) que represente 

mais de 0,6% do rendimento nacional bruto (RNB) do Estado em causa.

Em circunstâncias excecionais, mesmo quando os critérios quantitativos, 

não se encontrem preenchidos, o Estado membro afetado pode beneficiar do 

auxílio do “Fundo”, em caso de catástrofe de carácter extraordinário, especial-

mente em catástrofe natural, que afete a maior parte da sua população e tenha 

repercussões graves e prolongadas nas condições de vida e na estabilidade eco-

nómica da região (fig.2).
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O “Fundo” tem por objetivo complementar os esforços dos Estados afetados 

na realização das operações essenciais de urgência, a seguir indicadas (art.º 3.º 

Regulamento (CE) n.º 2012/2002, de 11 de novembro):

•	 Restabelecimento imediato do funcionamento das infraestruturas e equi-

pamentos nos domínios da energia, do abastecimento de água e das águas 

residuais, das telecomunicações, dos transportes, da saúde e do ensino;

•	 Execução de medidas provisórias de alojamento e prestações de serviços de 

socorro destinados a prover às necessidades imediatas da população atingida;

•	 Criação imediata de condições de segurança das infraestruturas de pre-

venção e medidas de proteção imediata do património cultural;

•	 Limpeza imediata das áreas sinistradas, incluindo zonas naturais.

O Estado afetado deve num prazo máximo de 10 semanas, após a ocorrência 

da catástrofe apresentar o pedido de apoio à Comunidade Europeia (CE). A 

subvenção deve ser utilizada no prazo de um ano, após o seu recebimento.

fig. 2 ‑ Europa dá 50,6 milhões (Fonte: JN,16/5/2018).
Fig. 2 - Europe gives 50.6 million euros (Source: JN,16/5/2018).
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CANNES Numa passadeira vermelha acostumada ao brilho das estrelas de cinema, os fotojornalistas renderam-se ao 
vestido metálico e ao corpo escultural da top model Winnie Harlow, célebre por ter vencido o preconceito contra o vitili-
go, uma doença que descolora a pele. Harlow assistiu à estreia do filme Solo: A Star Wars Story SEBASTIEN NOGIER/Epa

Europa dá 50,6 milhões
Incêndios Proposta do Fundo de Solidariedade será votada no dia 30 

3Portugal deverá receber 50,6 mi-
lhões de euros do Fundo de Soli-
dariedade da União Europeia 
como compensação pelos incên-
dios florestais do ano passado. A 
proposta de mobilização do fun-
do foi aprovada pela Comissão dos 
Orçamentos do Parlamento Euro-
peu e será votada pelo plenário no 
próximo dia 30. 

O Fundo de Solidariedade, cria-
do depois das cheias que arrasa-
ram o centro da Europa em 2002, 
visa compensar os estados-mem-
bros pelos custos suportados com 
a recuperação de catástrofes na-
turais. No ano passado, o Governo 
português entregou um primeiro 
pedido de compensação após Pe-
drógão Grande, a 17 de julho de 

2017, e atualizou-o a 13 de outubro 
e a 14 de dezembro, para contem-
plar os fogos do outono. 

Em resposta, logo em novem-
bro, a Europa concedeu um adian-
tamento de 1,5 milhões de euros. 
“Estamos profundamente solidá-
rios com Portugal, com os seus ha-
bitantes e com os que de forma 
corajosa e incansável lutam con-
tra as chamas”, disse, na altura, a 
comissária europeia da Política 
Regional, Corina Cretu. 

Ontem, foi aprovada em sede 
de comissão a atribuição de um 

total de 104 milhões de euros, não 
só para Portugal mas também 
para a França (devido aos furações 
que assolaram as regiões france-
sas de São Martinho e Guadalupe), 
Grécia (após o sismo na ilha de 
Lesbos) e Espanha (pelos incên-
dios florestais na Galiza). 

Hoje, a Comissão do Ambiente 
vai votar uma proposta sobre o 
Mecanismo de Proteção Civil da 
União, que prevê uma reserva eu-
ropeia de ativos de proteção civil 
para melhorar a prevenção e a 
preparação em caso de catástrofe 
natural, bem como a resposta 
conjunta a dar. 

Esta é a quarta vez que Portugal 
beneficia do fundo. Já o tinha fei-
to nos incêndios de 2003, no des-
lizamento de terras que matou 40 
pessoas na Madeira em 2010 e nos 
fogos, na mesma ilha, em 2011. �

últimas na última

Comunicações Operadoras 
obrigadas a confirmar serviços 
� Antes de cobrar por serviços ou conteú-
dos subscritos pelos clientes na Internet, 
os operadores vão ter de confirmar atra-
vés de uma SMS se o mesmo foi efetiva-
mente subscrito ou se se tratou apenas de 
um clique no botão errado. Sete meses de-
pois da recomendação da Anacom, o cha-
mado Wap Billing, os quatro operadores 
de telecomunicações fecharam um código 
de conduta para responder de forma uni-
forme aos clientes.

passadeira vermelha :

Alexandra Figueira 
afigueira@jn.pt

Esta será a quarta 
vez que Portugal 
beneficia do fundo

José Luís Carneiro 
Emprego para 
emigrantes
� O secretário de Es-
tado das Comunida-
des Portuguesas, Jo-
sé Luís Carneiro, 
anunciou que está 
em desenvolvimento 
a criação de um ins-
trumento para ofer-
tas de emprego e 
propostas de forma-
ção para os emigran-
tes. José Luís Carnei-
ro referiu que a área 
para “garantir uma 
divulgação das opor-
tunidades de empre-
go” está a ser desen-
volvida juntamente 
com a Secretaria de 
Estado do Emprego.

Capoulas Santos 
Obras no 
regadio
� O ministro da Agri-
cultura disse que 
prevê ter aprovados 
todos os projetos de 
regadio até ao final 
do ano para avançar 
com uma “gigantes-
ca frente de obra” a 
partir de 2019. “No 
regadio iremos ter a 
partir do próximo ano 
e até 2022 e 2023 
uma gigantesca 
frente de obra [tendo 
em conta] o dinheiro 
em execução, o con-
junto bastante gran-
de de projetos em 
obra e outros a con-
curso e em estudo. 

Paredes Despiste causa feridos 
� Duas pessoas sofreram ferimentos li-
geiros na sequência de um despiste, ao 
início da noite de ontem em Sobreira, Pa-
redes. O acidente fez com que os feridos 
ficassem encarcerados na viatura. As ví-
timas foram assistidas pelos Bombeiros 
de Cete, Cruz Vermelha da Sobreira e 
VMER do Vale do Sousa. No local esteve 
ainda a GNR de Paredes.

EUA Trump admite pagamento 
��O presidente dos Estados Unidos, Donald 
Trump, admitiu, num relatório das suas fi-
nanças, que reembolsou o seu advogado, 
Michael Cohen, de um pagamento feito, há 
dois anos, por este à atriz porno Stormy Da-
niels. O valor – cerca de 110 mil euros – ti-
nha como objetivo comprar o silêncio da 
atriz, relativamente a um suposto caso 
amoroso com Trump, ocorrido em 2006.

Parlamento Sigilo bancário 
��O Parlamento discute hoje a proposta do 
Governo que visa permitir ao Fisco conhe-
cer as contas bancárias de residentes em 
Portugal com saldo superior a 50 mil eu-
ros. Caso a proposta do Governo venha a 
ser aprovada pelo Parlamento, até junho 
de cada ano os bancos têm de reportar ao 
Fisco informações financeiras das contas.

TOTOLOTO 39.2018
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O Estado membro seis meses após o termo do prazo de um ano tem que 

apresentar um relatório sobre a execução financeira da subvenção, com um 

mapa fundamentado das despesas e indicação de todas as outras fontes de finan-

ciamento das operações em causa, incluindo reembolsos de seguros e indemni-

zações obtidas de terceiros.

O relatório deve mencionar as medidas de prevenção decididas e previstas 

pelo Estado benificiário, a fim de limitar os prejuízos e evitar, a repetição de ca-

tástrofes semelhantes. Se o custo da reparação dos prejuízos for posteriormente 

coberto por terceiros, a Comissão reclamará ao Estado benificiário o reembolso 

do montante correspondente da subvenção atribuída.

•	 Auxílio Internacional - Cooperação Bilateral

Os acordos bilaterais têm assumido uma importância fundamental no qua-

dro da Cooperação Portuguesa em matéria de Proteção Civil (ANPC, 2009).

Portugal firmou acordos de cooperação bilateral com os seguintes Países 

(ANPC, 2009):

•	 Espanha, desde 1992, protocolo de cooperação técnica e assistência mú-

tua em matéria de proteção civil (Decreto n.º 49/92, Diário República, 

nº 291/1992 série I-A, de 18 de dezembro). 

•	 Em 2003 foi assinado um protocolo adicional sobre ajuda mútua 

em caso de incêndios florestais nas zonas fronteiriças.

•	 Adicionalmente, em julho de 2007, foi alargada a coopera-

ção a outras situações de emergência em incêndios urbanos 

e industriais e operações de busca e salvamento, sendo alar-

gada a faixa de 5 km para 15 km (Cimeira de Zamora de 

janeiro de 2009);

•	 França, desde 1995, realizado acordo entre as duas repúblicas no domí-

nio da Proteção Civil. 

•	 Em 2006, efetuou-se acordo administrativo entre o Ministério 

da Administração Interna de Portugal e o Ministério do Inte-

rior da França sobre a intervenção de meios aéreos bombar-

deiros de água em situações de assistência mútua em caso de 

incêndios florestais;
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•	 Marrocos, desde 1992, acordo de cooperação entre o Reino de Marrocos 

e o Governo da República Portuguesa em matéria de Proteção Civil;

•	 Rússia, desde 1999, acordo entre o Governo da República Portuguesa e 

o Governo da Federação da Rússia sobre a cooperação no domínio da 

Proteção Civil, prevenção e gestão de emergências;

•	 Cabo Verde, desde 1998, protocolo de cooperação entre o Ministério 

da Administração Interna de Portugal e o Ministério da Defesa de Cabo 

Verde em matéria de Proteção Civil.

•	 Auxílio Internacional - Cooperação Multilateral

Portugal participa ativamente nos trabalhos das seguintes organizações in-

ternacionais que desenvolvem ações no domínio da Proteção Civil:

1. União Europeia (EU);

2. Organização das Nações Unidas (ONU);

3. Organização do Atlântico Norte (NATO);

4. Conselho da Europa (CdE);

5. Associação Ibero Americana de Organismos Governamentais de Defesa 

e Proteção Civil (AIAOGDPC);

6. Organização Internacional de Proteção Civil (OIPC).

•	 Gabinete Coordenação Assuntos Humanitários (OCHA) da ONU desde 2004 

A ONU é uma instituição internacional formada por 192 Estados soberanos 

e trabalha com o propósito de manter a paz e a segurança no mundo, fomentar 

relações amistosas entre as nações, promover o progresso social, melhorar os 

padrões de vida e garantir os elementares direitos humanos.

Não possuindo a ONU uma estrutura específica no Domínio da Proteção 

Civil, o serviço da ONU com competências nesta área de intervenção é o Gabi-

nete para a Coordenação dos Assuntos Humanitários (UN OCHA), cuja mis-

são é a de coordenar eficazmente os esforços de ação humanitária em parceria 

com os atores nacionais e internacionais (ANPC, CTPROCIV10,2009).

O Gabinete desenvolve e fornece ferramentas de resposta a emergências, 

que incluem:

•	 Equipas no terreno de Avaliação e Coordenação das Nações Unidas 

(UNDAC); 
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As equipas de Avaliação e Coordenação das Nações Unidas (UN-

DAC) assumem um papel central neste sistema. Atuam a pedido de um 

país afetado e são mobilizadas dentro de um curto espaço de tempo, vi-

sando realizar uma rápida avaliação das necessidades prioritárias e apoiar 

as autoridades nacionais e o Coordenador Residente das Nações Unidas 

nos trabalhos de coordenação da ajuda internacional no local.

•	 Coordenação de operação de busca e salvamento:

•	 Em harmonia com as orientações INSARAG, definem os procedimentos 

considerados mais adequados para a coordenação da resposta internacio-

nal e nacional quando são utilizadas valências de busca e salvamento 

em resposta a um desastre de natureza sísmica. Funcionam igualmente 

como Checlist de requisitos mínimos para a constituição de equipas en-

volvidas naquelas operações (ANPC, CTPROCIV10,2009).

•	 Centro de Coordenação Euro-Atlântico de Catástrofes (OTAN /Nato)

A NATO foi criada como uma aliança político-militar para a defesa dos 

territórios dos aliados e respetivas populações contra ataques militares.

Atualmente, a NATO vê-se envolvida no domínio da Proteção Civil em três 

tipos de ações:

•	 Ajuda aos aliados e aos países associados, nos processos de melhoria da 

capacidade de resposta;

•	 Desenvolvimento e disponibilização de uma plataforma de coordenação 

dos meios nacionais;

•	 Mobilização ocasional de recursos para assistência aos aliados e associados. 

O domínio da Proteção Civil, no seio da NATO, está integrado no conceito 

mais alargado de Planeamento Civil de Emergência (PCE), através do qual as 

atividades de planeamento nacionais são articuladas com vista a:

•	 Melhor uso dos recursos civis em suporte à concretização dos objetivos 

da Aliança;

•	 Melhor uso dos recursos da Aliança no suporte às operações de Proteção Civil.

O fórum principal da NATO neste domínio é o Alto Comité para o Pla-

neamento Civil de Emergência – SCEPC, no âmbito do qual foram criados 8 

Comités de Planeamento, entre os quais o Comité de Proteção Civil (CPC).
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O papel atribuído ao CPC é o de coadjuvar os decisores da NATO e dos 

países aliados e associados no processo de desenvolvimento e manutenção de 

procedimentos para um efetivo uso dos meios civis e militares em operações de 

Proteção Civil.

Em Portugal, o órgão que acompanhava os trabalhos ao nível do SCEPC era 

o Conselho Nacional de Planeamento Civil da Emergência (CNPCE), sendo 

agora a ANPC que assumiu essa responsabilidade após a extinção do CNPCE. 

A Comissão Nacional Proteção Civil (CNPC), em 31 de maio de 2010, cons-

tituiu-se como “Plataforma Nacional para a Redução do Risco de Catástrofes” 

e foi reconhecida pela Estratégia Internacional de Redução de Catástrofes das 

Nações Unidas (UNISDR), em abril de 2011, (ANPC, CTPROCIV64,2013).

O Centro de Coordenação Euro-Atlântica para a Resposta a Catástrofes 

(eaDRcc) foi criado em 1998. Trata-se de uma estrutura de reduzida dimen-

são composta por peritos disponibilizados pelos países aliados e associados e 

que conta também com um oficial de ligação em permanência do UN OCHA.

As responsabilidades deste Centro, na eventualidade de uma emergência, 

incluem a coordenação da resposta, em estreita articulação com o UN OCHA 

e outras organizações internacionais, na sequência de catástrofes ocorridas no 

território dos países que integram o Conselho para a Parceria Euro-Atlântica 

(19 aliados e 27 associados).

À semelhança do Centro de Informação e Vigilância da Comissão Europeia 

(MIC), tem também um papel importante na gestão da informação, isto é, 

procede à receção e difusão de pedidos e ofertas de assistência internacional.

No que respeita à ativação, o seu mandato dá-lhe plenos poderes para atuar 

assim que recebe um pedido de um país aliado ou associado (ANPC, CTPRO-

CIV10,2009).

•	 Mecanismo Comunitário de Proteção Civil

O Mecanismo Comunitário de Proteção Civil é um conjunto de me-

didas e de procedimentos cuja finalidade é a de facilitar uma cooperação 

reforçada no quadro das intervenções de proteção e socorro em situações 

de ocorrência ou eminência de uma emergência grave, dentro ou fora do 

espaço europeu (fig. 3). 
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Assenta nos seguintes pressupostos:

•	 Funcionamento de um Centro de Informação e Vigilância, o mic 

(do inglês monitoring and information center);

A 15 de maio de 2013 foi inaugurado o Emergency Response Cen-

tre (ERC). Funciona 24 horas sobre 24 horas, sendo uma ampliação 

e melhoria do MIC:

•	 Constituição e Registo de Peritos e Módulos de Proteção Civil (mpc);

•	 Um programa de formação complementado por um programa de 

troca de peritos;

•	 Um sistema de informação conjunta, o cesis;

•	 Identificação prévia de peritos e mobilização de equipas de avaliação 

e de coordenação do terreno.

Vejamos três exemplos concretos de aplicação destes mecanismos:

exemplo 1:

Nos dias 18 e 19 de fevereiro de 2013 o distrito de Lisboa foi afetado, por 

condições atmosféricas excecionais, que provocaram danos significativos em vários 

concelhos (Cascais, Loures, Mafra, Oeiras, Vila Franca de Xira e Sintra).

fig. 3 ‑ Juncker vai repensar proteção civil europeia (Fonte: JN, 31/10/2017.
Fig. 3 - Juncker will rethink European civil protection (Source: JN, 10/31/2017).
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O Conselho de Estado “analisou 
a situação, perspetivas e desafios 
da União Europeia” e “formulou 
um voto de profundo pesar pelos 
trágicos incêndios” de outubro”, 
evocando as vítimas e suas famí-
lias, lê-se num comunicado.�

Juncker vai repensar 
proteção civil europeia
CONSELHO DE ESTADO O presiden-
te da Comissão Europeia já deu ins-
truções ao comissário para a Pro-
teção Civil, Christos Stylianides 
para que repense o sistema comu-
nitário de proteção civil. Em causa 
está a assistência mútua, em caso 
de catástrofe natural como aconte-
ceu este ano, com os incêndios que 
mataram mais de 100 pessoas no 
nosso país no verão passado. 

Portugal recebeu meios de com-
bate aos incêndios, ao abrigo do 
Mecanismo Europeu de Proteção 
Civil, mas enviados por outros paí-
ses, já que a União Europeia não 
tem meios próprios. Ontem, de-
pois de uma reunião com o primei-

ro-ministro, António Costa, o lu-
xemburguês Jean-Claude Juncker 
admitiu que o sistema europeu de 
proteção civil tem “lacunas e fra-
quezas que é preciso remediar” e 
prometeu mais ajuda: “Faremos 
tudo para garantir a solidariedade 
da Europa com Portugal e estamos 
a rever todos os mecanismos de 
proteção civil europeus que po-
dem ser melhorados”. 

 A propósito, enviou as condo-
lências às vítimas dos incêndios e 
disse que ele próprio foi afetado, já 
que um seu concidadão morreu na 
tragédia. No Luxemburgo, recorde-
se, os portugueses são um quinto 
da população. 

Juncker salientou, por outro 
lado, “o desempenho extraordiná-
rio” de Portugal em termos finan-
ceiros, ao passar de um défice de 
11,6%, no pico da crise financeira, 
para 1,4%. “Quero aqui homena-
gear o Governo de António [Costa] 
por ter endireitado e restaurado a 
situação das finanças públicas por-
tuguesas”, afirmou. O elogio ao 
controlo do défice é relevante, 
atendendo a que, na passada sex-
ta-feira, a Comissão Europeia aler-
tou Portugal para os riscos a que as 
contas públicas estarão sujeitas 
este ano e no próximo. 

Após o encontro com Costa, o lí-
der do órgão executivo da União 

Europeia participou no Conselho 
de Estado, convocado pelo presi-
dente da República para analisar o 
futuro da Europa, incluindo uma 
União Económica Monetária mais 
profunda, e os fundos europeus 
após 2020. 

Líder da Comissão Europeia participou na reunião de conselheiros de Marcelo

3 É mais a atitude do que o progra-
ma que os distingue. Pedro Santa-
na Lopes foi ontem a Braga pedir 
“ousadia” para poder realizar os 
“sonhos” contemplados no seu 
programa: reorganização do terri-
tório e aproximação de Portugal à 
média europeia até 2025, e apre-
sentar-se como homem de diálo-
go. “Não sou um campeão dos afe-
tos, nem tenho um sorriso sempre 
na minha expressão, mas sei falar 
com as pessoas e estar no meio de-
las”, afirmou o candidato que trata 
o PSD por “PPD, de proximidade”. 
Já Rui Rio foi exigir “racionalidade” 
e “aconselhar” os militantes  a 
“pensarem naquilo que os portu-
gueses querem”. 

“O dr. Sá Carneiro não foi cam-
peão dos afetos, o dr. Cavaco Silva 
também não. E, no entanto, ambos 
têm características próprias para 
terem sido líderes do PSD com 
muito sucesso”, observou Rui Rio, 
partilhando as quantidades certas 
do que defende ser a receita de su-
cesso. “A política, e a nossa vida, 
têm de ter uma componente gran-
de de racionalidade e alguma com-
ponente de emotividade.” Razão 
versus coração é, portanto, o que 
está em causa nas eleições internas 
de 13 de janeiro. 

Os dois candidatos à liderança 
do PSD encenaram ontem um 
cumprimento no primeiro dia das 
jornadas parlamentares do partido, 
no Minho, as primeiras depois do 
desastroso resultado autárquico de 
outubro e as últimas com Pedro 
Passos Coelho, que encerra hoje a 
iniciativa. A ideia inicial não era 
cruzarem-se, até porque ambos fo-
ram propositadamente recebidos, 
à porta fechada, em horários distin-
tos. Mas enquanto Santana falava 

aos deputados e Rio esperava, mu-
daram de ideias. Cumprimenta-
ram-se. Demorou o tempo de uma 
fotografia, menos de um minuto.  

À saída, se Santana levantou o 
véu do programa com que vai a vo-
tos - criação de três unidades de 
missão (financiamento das políti-
cas sociais, reorganização do terri-
tório e agenda para o crescimento) 
-, Rui Rio recusou fazê-lo. Se o an-
tigo provedor da Misericórdia en-
tende que a atual legislatura pode 
não chegar ao fim, o ex-presidente 
da Câmara do Porto está convicto 
de que chegará. “Quando se gasta 
combustível em viagens desneces-
sárias, depois já não dá para chegar 
ao destino”, teorizou Santana sobre 
o fim antecipado do atual Executi-
vo PS. “Não é científico, é a convic-
ção de cada um”, contrapôs Rui Rio. 
E a sua, ao contrário do que defen-
dia há dois anos, “é que a legislatu-
ra vai até ao fim.” 

 
PSD quer revogar recibos verdes  
O dia foi marcado pela estreia de 
Hugo Soares na liderança das jor-
nadas. O líder da bancada social-
democrata percorreu uma mara-
tona de críticas ao Governo - do 
“aumento brutal de impostos” ao 
“ataque sem precedentes à classe 
média” - e anunciou que o PSD vai 
propor alterações ao Orçamento  
para 2018, nomeadamente no que 
respeita aos recibos verdes. “Há 
uma invenção de novos impostos, 
um aumento brutal dos impostos 
para os trabalhadores indepen-
dentes e um ataque sem prece-
dentes à classe média, aos em-
preendedores e aos que querem 
fazer alguma coisa por eles na so-
ciedade”, diagnosticou. Por isso, o 
PSD conta com o PCP e o BE para 
fazer aprovar a proposta de revo-
gação do regime fiscal para os re-
cibos verdes. �

Rio e Santana cada 
vez mais distantes

Liderança Os dois candidatos ao PSD foram ouvidos à porta fechada: um gaba-se 

da “proximidade” às pessoas, outro defende a importância da “racionalidade” 

Helena Teixeira da Silva 
helenasilva@jn.pt
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Pedro Passos Coelho encerra hoje 
as suas últimas jornadas em Braga 
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Para fazer aquilo que resulta da carti-
lha que lhe põem na mão, isso não. Ve-

nho para fazer um programa até 2025. É ousa-
do? É. Mas é para isso que vale a pena envol-
vermo-nos na vida pública” Santana Lopes

‘‘

o que dizem os candidatos :

Acho que os portugueses estão mais de 
acordo com aquilo que é o meu estilo. 

Não vou definir esse estilo, porque não seria 
agradável falar de mim”   
Rui Rio 

‘‘
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Foram afetadas essencialmente infraestruturas municipais, mas também pro-

priedades particulares.

Assim, para fazer face a esta situação, foi necessário desenvolver mecanismos 

de assistência e socorro previstos no Decreto-Lei n.º 112/2008, sendo acionada a 

Conta de emergência através dum despacho do Governo (fig. 4).

Em paralelo à ação das entidades públicas houve a intervenção das segurado-

ras. Neste temporal, que alastrou a todo o território continental, foram participa-

dos 48 000 sinistros e cerca de 100 milhões de euros de indemnizações (fig. 5).

exemplo 2

Devido a condições meteorológicas excecionais, em quantidade, duração, intensi-

dade, concentração temporal e distribuição de precipitação na bacia hidrográfica, bem 

como devido a enormes intervenções antrópicas (havia barcos e mar onde hoje estão 

edifícios) e a falhas técnicas, evidenciadas pela ruptura de condutas e coletores, no dia 6 

fig. 4 ‑ Despacho n.º 733/2009 de 12 de janeiro (Fonte: Diário República).
Fig. 4 - Administrative Order no. 733/2009 of 12 January (Source: Diário da República/Official Gazette).

Despacho n.º 733/2009
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de janeiro de 2015, a baixa de Albufeira (Algarve) foi atingida por uma grande inunda-

ção urbana, a que se seguiram fortes enxurradas que originaram o pânico e a destruição.

Não foi declarada a situação de calamidade, mas foram implementadas:

•	 Linhas de Crédito Especiais (Decreto-Lei n.º 38-B/2001, de 8 de feve-

reiro, com a redação do Decreto-Lei n.º 130/2008, de 21 julho);

•	 A Conta de Emergência (Decreto-Lei n.º 112/2008, de 1 de julho);

•	 Fundo de Emergência Municipal (Decreto-Lei n.º 225/2009. de 14 de setembro);

A notícia do JN de 7 de janeiro de 2015, é elucidativa (fig. 6).

Neste contexto, foi criada uma equipa de Coordenação e Controlo para o 

reconhecimento e avaliação das necessidades de socorro e assistência, inventarian-

do as elegíveis para o uso da Conta de Emergência e outros apoios elegíveis, bem 

como a intervenção da Segurança Social para os apoios e à reparação de danos a 

pessoas e famílias em situação de emergência social.

fig. 5 ‑ Sinistros ocorridos a 18 e 19 de janeiro em Portugal Continental participa-
dos às seguradoras (Fonte: ANPC, 2013c).

Fig. 5 - Accidents that occurred on 18 and 19 January in mainland Portugal reported to insurers 
(Source: ANPC, 2013c).
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Registaram-se prejuízos materiais seguros de quase 150 
milhões de euros, o maior volume de indemnizações jamais 
pago pelo setor segurador português num único evento.

O maior impacto incidiu sobre as apólices de multirris-
cos do comércio e indústria, onde se incluem alguns segu-
ros de obras infraestruturais que decorriam na Madeira.  
Neste evento foi afetado o maior o leque de ramos de seguro 
abrangidos, nomeadamente seguros pessoais e de respon-
sabilidade civil, que indemnizaram 11 sinistros pela perda 
de vidas humanas.  

O segundo, um evento localizado, foi o tornado que 
ocorreu já em novembro de 2012 no Algarve. Segundo os 
dados disponíveis, terá gerado perto de 900 sinistros co-
bertos por seguros, ascendendo o seu custo global para as  
seguradoras a mais de 3 milhões de euros.

O terceiro, bem mais disperso e gravoso, foi o temporal 
que alastrou pelo território continental durante os dias 18 
e 19 de janeiro de 2013, neste caso envolvendo perto de 48 
mil sinistros e mais de 100 milhões de euros de custos com  
sinistros para as seguradoras.

Nestes dois últimos eventos, a sinistralidade incidiu 
maioritariamente sobre o ramo Incêndio e Outros Danos, 
em particular sobre os seguros de multirriscos de habi-
tação e de comércio e indústria. Mas não deixou de afetar  

também significativamente o ramo Automóvel, sobretu-
do nas apólices com coberturas de danos próprios decor-
rentes de fenómenos da natureza.

Sendo pesada a fatura suportada nestes momentos, eles 
são também a razão da existência das seguradoras e a maior 
evidência da importância dos seguros para a sociedade.
Foi, por isso, com muita satisfação que se assistiu, uma vez 
mais, à célere e eficaz intervenção das seguradoras nestes 
sinistros, assumindo plenamente as suas responsabili-
dades e dedicando até recursos excecionais à peritagem  
e regularização dos processos.

O setor, na procura incessante de melhorar as condições 
de gestão deste ramo, tem vindo a desenvolver ações bem 
como aprofundar informação e conhecimentos designa-
damente sobre o tratamento destes fenómenos cujas reper-
cussões para a sociedade são sempre muito gravosas.

Fenómenos Sísmicos

Confrontado com a escassez de informações sobre o fenó-
meno sísmico e a dificuldade da caraterização da vulnera-
bilidade dos diferentes tipos de construção no nosso país, 
o setor segurador apoiou e desenvolveu um estudo amplo, 
recorrendo ao apoio de reputados cientistas nacionais e 
internacionais e prestigiadas instituições, que permitiu 
chegar a uma definição de zonas sísmicas para o território 
do continente que passaram a ser conhecidas como «zonas 
APS», em contraponto com as conhecidas zonas CRESTA.
Foram então estabelecidas funções de vulnerabilidade, 
relacionando percentagens de danos com intensidades 
sísmicas atuantes, inerentes a cada uma tipologias de edi-
fícios.

No contexto deste trabalho foi igualmente desenvolvido 
um software que viria a possibilitar a cada seguradora não 
só simular situações de catástrofe e prejuízos consequen-
tes para a sua carteira como, por outro lado, em caso de 
uma ocorrência real, obter estimativas dos danos presu-
mivelmente ocorridos.
Complementarmente foi elaborado um estudo sobre a 

avaliação da influência de diversos valores de franquia, 
quer nas taxas de prémio, quer no valor máximo das  
perdas, permitindo, deste modo, uma maior flexibilização 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Tornado no Algarve 

18 Novembro 2012

Nº de sinistros 

participados

Custos com 

sinistros

Custo médio 

por sinistro

Incêndio e Outros Danos: 742 2.678.847 € 3.610 €

- Habitação 664 2.149.237 € 3.237 €

- Comércio e Indústria 73 524.495 € 7.185 €

- Outros 5 5.115 € 1.023 €

Automóvel: 177 651.209 € 3.679 €

- Danos Próprios (F. Natureza) 175 647.627 € 3.701 €

- Outros (RC e Ocupante) 2 3.582 € 1.791 €

Total 918 3.330.056 € 3.628 €

Temporal do continente   

18 e 19 Janeiro 2013

Nº de sinistros 

participados

Custos com 

sinistros

Custo médio 

por sinistro

Acidentes  (de Trabalho e 

Pessoais, exceto Auto)

35 101.835€ 2.910 €

Incêndio e Outros Danos: 46.014 97.467.107 € 2.118 €

- Habitação 38.201 42.045.714 € 1.101 €

- Comércio e Indústria 7.455 53.748.628 € 7.210 €

- Engenharia 352 1.583.265 € 4.498 €

- Agrícola e Pecuário 6 89.500 € 14.917 €

 Automóvel: 1.303 1.700.564 € 1.305 €

- Danos Próprios (F. Natureza) 848818840 111.614.117€  1.922€      

- Outros (RC e Ocupantes) 463 86.447€ 187€

Embarcações marítimas 

lacustres e fluviais
100 582.103€ 5.821€

Responsabilidade Civil Geral 175 254.652€ 1.455€

Mercadorias Transportadas 1 140.000€ 140.000€

Total Não Vida 47.628 100.246.261 € 2.105 €
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exemplo 3:

Corresponde a um exemplo de aplicação objetiva da Conta de Emergência, para 

socorrer os distritos de Leiria, Lisboa e Santarém que foram atingidos, na madru-

gada de 23 de dezembro de 2009, por condições atmosféricas excecionais que pro-

vocaram danos significativos em vários concelhos: Alenquer, Almeirim, Alpiarça, 

Arruda dos Vinhos, Azambuja, Bombarral, Cadaval, Caldas da Rainha, Chamusca, 

Golegã, Lourinhã, Mafra, óbidos, Peniche, Rio Maior, Santarém, Sobral de Monte 

Agraço, Torres Novas e Torres Vedras (fig. 7).

fig. 6 ‑ Inundação rápida na Baixa de Albufeira (Fonte: Jornal de Notícias 07-11-2015).
Fig. 6 - Rapid flooding in downtown Albufeira (Source: Jornal de Notícias 07-11-2015).
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Na gravura do século XV (em cima) o mar dominava o espaço agora alagado
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Havia barcos e mar 
onde hoje há bares
MEMÓRIA A forte chuvada, que es-
teve na origem da enxurrada que 
atingiu a Baixa de Albufeira, um 
dos principais centros da “movida” 
noturna da cidade, devolveu a água 
a uma zona que já foi sua. E voltou-
-se a andar de barco. Com recurso 
a imagens históricas, é possível 
perceber que há 500 anos aquela 
era uma zona de mar por onde pas-
savam barcos. Não havia lojas, ba-
res, ou sequer prédios de habita-
ção. A população estava protegida 
dentro da zona amuralhada. 

No último domingo, as águas 
desceram da zona alta de Albufei-
ra, invadiram a Avenida da Liber-
dade, onde arrastaram todos os au-
tomóveis ali estacionados, e pros-
seguiram a sua rota de destruição 

até chegarem às ruas mais próxi-
mas da praia dos Pescadores.  

Toda esta zona ficou alagada. A 
maré cheia precipitou as inundações, 
que, em alguns casos, deixaram mar-
cas de mais de 1,80 metros de altura 
dentro das lojas. “A água entrou com 
tanta força que os meus empregados 
tiveram de fugir para o telhado e de-
pois, com auxílio de uma escada, saí-
ram pelo prédio vizinho”, exemplifi-
ca Rogério Cunha, proprietário do 
Bar Buddys. Também o principal su-
permercado da Baixa ficou com água 
até às prateleiras de cima. Ou o health 
club na cave do Hotel Turial Park, to-
talmente destruído. Foi, como al-
guém dizia, a “vingança do mar” pelo 
espaço que o homem lhe roubou du-
rante anos”. PAULO LOURENÇO

� A cadela Perla, conhecida 
pela participação num anúncio 
televisivo com Ricardo Araújo 
Pereira, vai ser a estrela da Ex-
po Animal, que decorre entre 
hoje e amanhã, no Parque de 
Exposições de Braga. Estarão 
presentes mais de mil cães e 
200 gatos e animais exóticos. A 
Associação Bracarense dos 
Amigos dos Animais, com dois 
mil associados, vai participar 
para promover a adoção. S.F.

Braga Caniche gigante estrela de televisão 
vai abrilhantar Expo Animal este fim de semana

breves : 

Vila Real Centro de 
Ciência vai abrir 
� O Centro de Ciência de Vila 
Real, projeto que custou 1,6 
milhões de euros, abre de for-
ma permanente ao público na 
segunda-feira, com uma expo-
sição interativa que proporcio-
na uma viagem pela história 
do património natural da re-
gião. O projeto, em pleno Par-
que Corgo, arrancou em 2006, 
custou 1,6 milhões de euros.

Famalicão Mais uma 
unidade de saúde 
� O concelho de Famalicão vai 
ter uma nova unidade de saú-
de construída de raiz. A cons-
trução deverá nascer na zona 
nascente do concelho. A Câ-
mara Municipal está a definir o 
local exato e o terreno. A novi-
dade foi avançada, ontem, na 
inauguração da Unidade de 
Saúde Familiar de Requião, 
que serve 7400 utentes. A.L.

8000 plantas vão ser cultivadas nos espaços 
verdes de Vila Nova de Cerveira, sendo 
a primeira produção da estufa munici-
pal desativada há quase uma década.

Lisboa Debate para 
nova Feira Popular 
� A Câmara de Lisboa debate 
na quarta-feira a criação de 
uma equipa para preparar a 
instalação da nova Feira Popu-
lar em Carnide, dirigida pelo 
presidente da autarquia e arti-
culada com a junta, moradores 
e comerciantes. A equipa vai 
definir um “modelo de desen-
volvimento adequado”.

Penafiel Rastreio 
grátis à diabetes  
� Realiza-se, na quinta-feira, 
um rastreio gratuito à diabetes 
e ao pé diabético em Penafiel, 
no âmbito das comemorações 
do Dia Mundial da Diabetes. O 
rastreio decorrerá no consultó-
rio de Podologia Dr. António 
Luís Ramos, em parceria com 
o laboratório de análises clíni-
cas Euromedic Portugal.

EN2 vai ser 
transformada 
na maior rota 
turística 
da Europa
SANTA MARTA DE PENAGUIÃO A 
EN 2, que atravessa o país, desde 
Chaves a Faro, numa extensão de 
738,5 quilómetros, vai ser transfor-
mada numa rota turística, à seme-
lhança do que acontece com a rota 
66 dos Estados Unidos e a rota 40 
da Argentina.  

“O que queremos é transformar 
a maior estrada do país na maior al-
deia de Portugal, onde subsista so-
lidariedade e consigamos desen-
volvimento económico”, explicou 
ao JN o pai da ideia, Luís Machado, 
presidente da Câmara de Santa 
Marta de Penaguião.  

 É neste concelho, com um troço 
de 11 quilómetros, que é hoje assi-
nado um protocolo com 21 dos 36 
municípios abrangidos pela estra-
da. “Todas as câmaras gostaram da 
ideia, mas algumas ainda têm de 
entregar as declarações de inten-
ções”, explicou Luís Machado. 

O protocolo serve para criar a 
Associação de Municípios da rota 
EN2 para candidatar um projeto 
global a fundos comunitários. A Es-
tradas de Portugal deverá recupe-
rar os marcos de quilómetros em 
granito. Há que requalificar troços, 
transformar as casas dos cantonei-
ros em albergues e criar um passa-
porte para os visitantes, que vai ser 
carimbado por cada município.  

A Universidade de Trás-os-Mon-
tes e Alto Douro vai criar uma apli-
cação para telemóveis com todas as 
informações turísticas de cada mu-
nicípio, com património cultural, 
alojamento, gastronomia e vinhos. 

Luís Machado acredita que a rota 
turística comece a funcionar entre 
maio e junho do próximo ano. 
SANDRA FERREIRA
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ALBUFEIRA O Governo decidiu on-
tem autorizar a imediata utilização 
dos fundos de emergência munici-
pal, de socorro social e da conta de 
emergência para minimizar os pre-
juízos provocados pela intempérie 
que afetou o município de Albufei-
ra no passado domingo. 

O ministro da Administração In-
terna, Calvão da Silva, afirmou que 
o Conselho de Ministros aprovou 
uma resolução “para se poder lan-
çar mão dos recursos legais exis-

Disponibilizados 
três fundos para 
reduzir prejuízos

Comerciantes e população vão poder recorrer a ajudas estatais
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TERRA NATAL Francisco da Silva Navio foi ontem a enterrar em Calendário, 
Famalicão. A morar há mais de 20 anos em Boliqueime, pretendia ser enterra-
do na terra natal. O homem, que completaria 80 anos anteontem, foi arrastado 
pela água no domingo, em Loulé, e encontrado morto na segunda-feira. A.L.

Famalicão: Funeral de vítima das cheias

ALEXAN
D

RA LOPES

Cheia Chuva de domingo 
não bateu recordes
A quantidade chuva que caiu no do-
mingo entre Portimão e Olhão foi infe-
rior a máximos históricos registados e 
deveu-se a uma depressão centrada no 
Norte de África. Segundo o Instituto 
Português do Mar e da Atmosfera 
(IPMA), a zona mais afetada foi a linha 
entre Portimão e Olhão; Albufeira e 

Quarteira em particular. “Estima-se 
que o valor da precipitação entre as 4 e 
14 horas em Albufeira e Quarteira tenha 
variado entre 106 e 139 milímetros”, 
refere o IPMA. O instituto refere que nas 
suas estações meteorológicas automá-
ticas do aeroporto de Faro e de Porti-
mão os “máximos horários de precipi-
tação observados foram de 11 milíme-
tros em Portimão, às 11 horas, e de 20 
milímetros em Faro, às 12 horas.

tentes que estão desde já disponí-
veis”, referindo que “agora é neces-
sário que o processo de quantifica-
ção dos danos seja uma realidade”. 

Em conferência de imprensa, 
João Calvão da Silva reforçou que a 
decisão do Governo permite “a 
imediata utilização do dinheiro 
destas três fontes” – fundo de 
emergência municipal, fundo de 
socorro social e conta de emergên-
cia.  

Questionado pelos jornalistas 
sobre o pedido do presidente da 
Câmara de Albufeira para que fos-
se decretado o estado de calamida-
de pública para o concelho, o go-
vernante afirmou que “a resposta 
ao pedido está dada”. “É possível 
disponibilizar de imediato o di-
nheiro para minimizar os danos 
causados”, acrescentou, referindo 
que “o Governo, na pessoa do mi-
nistro da Administração Interna, 
esteve no local, inteirou-se da si-
tuação e ao fim de dois dias as me-
didas estão tomadas”. 

Sobre as críticas que lhe foram 
feitas pelas referências bíblicas, 
aquando da visita a Albufeira, na 
sequência da intempérie de do-
mingo, que fez uma vítima mortal 
e numerosos prejuízos, o ministro 
contrapôs com a necessidade de 
“distinguir o essencial do acessó-
rio”. 

Estrutura de coordenação 
O Governo decidiu ainda criar uma 
estrutura de coordenação e contro-
lo para o reconhecimento das ne-
cessidades de socorro e assistência, 
com a função de inventariar e com-
provar as situações elegíveis para o 
apoio através da conta de emergên-
cia. Já a Segurança Social terá a res-
ponsabilidade de adotar os proce-
dimentos necessários à atribuição 
de apoios e à reparação de danos a 
pessoas e famílias em situação de 
emergência social. 

Foi ainda constituída uma co-
missão interministerial de coorde-
nação política, com membros do 
Governo dos ministérios das Finan-
ças, Administração Interna, Admi-
nistração Local, Solidariedade e Se-
gurança Social, coordenada pela 
Administração Interna.  

O presidente da Câmara de Al-
bufeira considerou importante que 
o Governo tenha autorizado o aces-
so imediato aos fundos de emer-
gência. “É uma decisão importan-
te, pois o Governo reagiu com cele-
ridade com medidas que são posi-
tivas para ajudar a enfrentar a cala-
midade que se abateu sobre o con-
celho”, disse Carlos Silva e Sousa. �

Sobre as referências 
bíblicas, ministro  
diz ter de se 
“distinguir  
o essencial  
do acessório”

Publicidade
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A recuperação a médio e longo prazo

A crise instalou-se, aconteceu, houve a plena manifestação do risco. Os mortos 

foram enterrados (cremados), tratou-se dos feridos e cuidou-se dos vivos.

Depois, após a catástrofe, há 3 aspetos que é fundamental ter em consideração: 

avaliar, indemnizar e reconstruir.

Assim, depois da emergência, a primeira ação a realizar é a de avaliar o que aconte-

ceu, isto é, procurar estudar os mecanismos, os factos que deram origem à catástrofe. 

Para levar a efeito esta ação é fundamental haver equipas multidisciplinares experien-

tes, com elevados conhecimentos técnicos e científicos, que farão o seu trabalho.

É uma fase difícil, pois nem sempre se consegue determinar o número de víti-

mas mortais e avaliar os efeitos sociais e económicos.

Para além destes aspetos essenciais, há sempre muita controvérsia, pois umas vezes 

são subavaliados, essencialmente devido à ausência de equipas especializadas e da falta de 

fig. 7 ‑ Despacho n.º 3834/2010 de 3 de março (Fonte: Diário da República).
Fig. 7 - Administrative Order no. 3834/2010 of 3 March (Source: Diário da República/Official Gazette).
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PARTE C

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro
Despacho n.º 3833/2010

Considerando a situação de adversidade que atingiu a Região Autó-
noma da Madeira e que provocou o encerramento de diversos serviços 
e a dificuldade que isso implica para o normal cumprimento das obri-
gações fiscais, ouvidos os órgãos competentes do Governo Regional da 
Madeira, determino o seguinte:

Os prazos das obrigações fiscais, declarativas ou de pagamento, a 
serem cumpridas na Região Autónoma da Madeira cujo termo ocorra 
entre 22 de Fevereiro de 2010 e 4 de Março de 2010, inclusive, são 
prorrogados até ao dia 5 de Março de 2010, sem quaisquer acréscimos 
ou penalidades.

23 de Fevereiro de 2010. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos.

202958261 

 Instituto de Gestão da Tesouraria
e do Crédito Público, I. P.

Aviso n.º 4466/2010
De harmonia com o disposto na parte final do artigo 1.º do Decreto -Lei 

n.º 125/92, de 3 de Julho, dá -se conhecimento público aos portadores 
interessados, de que a taxa de juro para o mês de Março de 2010, já 
multiplicada pelo factor 0,96 é de 1,12985 %.

Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, 24 de Fevereiro 
de 2010. — António Pontes Correia, Vogal do Conselho Directivo.

202958456 

 Aviso n.º 4467/2010
De harmonia com o disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 1/94, de 

4 de Janeiro, dá -se conhecimento público aos portadores interessados, 
de que a taxa média a vigorar no mês de Março de 2010 é de 1,17693 %, 
a qual multiplicada pelo factor 1,10 é de 1,29462 %.

Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, 24 de Fevereiro 
de 2010. — António Pontes Correia, Vogal do Conselho Directivo.

202958489 

 Instituto de Informática
Aviso n.º 4468/2010

Por despacho de 29 de Janeiro de 2010 do Director -Geral do Instituto 
de Informática:

De acordo com o previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do ar-
tigo 17.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, torna -se publico que, 
na sequência de procedimento concursal comum de recrutamento para 
o preenchimento de um posto de trabalho da carreira e categoria de 
assistente operacional motorista, do mapa de pessoal deste Instituto, 
aberto por aviso n.º 12900/2009, publicado no Diário da República 
n.º 140, 2.ª série, de 22.07.2009, foi celebrado contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, com Samuel David Roldão 
Antunes dos Santos Faria, ficando na 4.ª posição remuneratória, nível 
remuneratório 4, da respectiva tabela remuneratória, com efeitos a 01 
de Fevereiro a 2010.

(Não carece de visto ou declaração de conformidade do T. Contas).
2010.02.09. — A Subdirectora -Geral, Maria Júlia Fonseca Cardoso 

Neves Murta Ladeira.
202956917 

 Declaração de rectificação n.º 410/2010
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 18, de 27 de Janeiro de 2010, a p. 3911, o aviso n.º 1821/2010, 
referente à cessação da nomeação em regime de substituição do licen-

ciado Rogério Manuel Aroso Peixoto Rodrigues no cargo de direcção 
intermédia do 1.º grau, director de Serviços de Arquitectura, Segurança 
e Qualidade, rectifica-se que onde se lê «com efeitos a 31.12.2009» deve 
ler-se «com efeitos a 1.1.2010».

18 de Fevereiro de 2010. — A Subdirectora-Geral, Maria Júlia Fon-
seca Cardoso Neves Murta Ladeira.

202957249 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Despacho n.º 3834/2010
Os distritos de Leiria, Lisboa e Santarém foram atingidos, na madru-

gada de 23 de Dezembro de 2009, por condições climatéricas excepcio-
nais que provocaram danos significativos designadamente nos conce-
lhos de Alenquer, Almeirim, Alpiarça, Arruda dos Vinhos, Azambuja, 
Bombarral, Cadaval, Caldas da Rainha, Chamusca, Golegã, Lourinhã, 
Mafra, Óbidos, Peniche, Rio Maior, Santarém, Sobral de Monte Agraço, 
Torres Novas e Torres Vedras.

O Decreto -Lei n.º 112/2008, de 1 de Julho, veio criar um regime que 
permite adoptar medidas de assistência, através da abertura de uma 
conta de emergência junto do Instituto de Gestão da Tesouraria e do 
Crédito Público, I. P., titulada pela Autoridade Nacional de Protecção 
Civil e accionada por despacho conjunto dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das Finanças e da Administração Interna. Esse 
despacho deve, também, fixar a composição da estrutura de coordenação 
e controlo, à qual cabe proceder ao reconhecimento das necessidades 
de socorro e assistência.

Em Resolução do Conselho de Ministros aprovada em 30 de De-
zembro de 2009, foram elencados os instrumentos de apoio aplicáveis 
à situação em causa, entre os quais se insere o accionamento da referida 
conta de emergência.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 1.º e no n.º 1 do artigo 4.º, 

ambos do Decreto -Lei n.º 112/2008, de 1 de Julho, manda o Governo, 
pelos Ministros das Finanças e da Administração Pública e da Admi-
nistração Interna, o seguinte:

1 — As condições climatéricas excepcionais que atingiram os con-
celhos de Alenquer, Almeirim, Alpiarça, Arruda dos Vinhos, Azambuja, 
Bombarral, Cadaval, Caldas da Rainha, Chamusca, Golegã, Lourinhã, 
Mafra, Óbidos, Peniche, Rio Maior, Santarém, Sobral de Monte Agraço, 
Torres Novas e Torres Vedras, na madrugada de 23 de Dezembro de 2009, 
justificaram a aprovação, em reunião do Conselho de Ministros que teve 
lugar em 30 de Dezembro de 2009, de uma resolução que visa desenca-
dear os procedimentos necessários à minimização dos prejuízos.

2 — Para fazer face aos danos provocados, nomeadamente em habita-
ções, que não estejam abrangidos pelas demais medidas de apoio previs-
tas na citada Resolução do Conselho de Ministros, é accionada a conta 
de emergência a que se refere o artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 112/2008, 
de 1 de Julho, com o objectivo de minorar os problemas sociais decor-
rentes desta situação.

3 — A decisão sobre os apoios a conceder terá em linha de conta 
uma avaliação rigorosa e documentada dos danos, e a verificação da 
incapacidade de os sinistrados, pelos seus próprios meios, incluindo o 
accionamento de contratos de seguro existentes, superarem, no todo ou 
em parte, o problema.

4 — A estrutura de coordenação e controlo prevista no n.º 1 do ar-
tigo 4.º do mesmo decreto -lei é composta por um representante de cada 
uma das seguintes entidades:

Ministério das Finanças e da Administração Pública;
Ministério da Administração Interna;
Governo Civil de Leiria;
Governo Civil de Lisboa;
Governo Civil de Santarém.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir desta data.
5 de Janeiro de 2010. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-

nando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Administração Interna, 
Rui Carlos Pereira.

202958091 
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PARTE C

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro
Despacho n.º 3833/2010

Considerando a situação de adversidade que atingiu a Região Autó-
noma da Madeira e que provocou o encerramento de diversos serviços 
e a dificuldade que isso implica para o normal cumprimento das obri-
gações fiscais, ouvidos os órgãos competentes do Governo Regional da 
Madeira, determino o seguinte:

Os prazos das obrigações fiscais, declarativas ou de pagamento, a 
serem cumpridas na Região Autónoma da Madeira cujo termo ocorra 
entre 22 de Fevereiro de 2010 e 4 de Março de 2010, inclusive, são 
prorrogados até ao dia 5 de Março de 2010, sem quaisquer acréscimos 
ou penalidades.

23 de Fevereiro de 2010. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos.

202958261 

 Instituto de Gestão da Tesouraria
e do Crédito Público, I. P.

Aviso n.º 4466/2010
De harmonia com o disposto na parte final do artigo 1.º do Decreto -Lei 

n.º 125/92, de 3 de Julho, dá -se conhecimento público aos portadores 
interessados, de que a taxa de juro para o mês de Março de 2010, já 
multiplicada pelo factor 0,96 é de 1,12985 %.

Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, 24 de Fevereiro 
de 2010. — António Pontes Correia, Vogal do Conselho Directivo.

202958456 

 Aviso n.º 4467/2010
De harmonia com o disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 1/94, de 

4 de Janeiro, dá -se conhecimento público aos portadores interessados, 
de que a taxa média a vigorar no mês de Março de 2010 é de 1,17693 %, 
a qual multiplicada pelo factor 1,10 é de 1,29462 %.

Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, 24 de Fevereiro 
de 2010. — António Pontes Correia, Vogal do Conselho Directivo.

202958489 

 Instituto de Informática
Aviso n.º 4468/2010

Por despacho de 29 de Janeiro de 2010 do Director -Geral do Instituto 
de Informática:

De acordo com o previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do ar-
tigo 17.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, torna -se publico que, 
na sequência de procedimento concursal comum de recrutamento para 
o preenchimento de um posto de trabalho da carreira e categoria de 
assistente operacional motorista, do mapa de pessoal deste Instituto, 
aberto por aviso n.º 12900/2009, publicado no Diário da República 
n.º 140, 2.ª série, de 22.07.2009, foi celebrado contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, com Samuel David Roldão 
Antunes dos Santos Faria, ficando na 4.ª posição remuneratória, nível 
remuneratório 4, da respectiva tabela remuneratória, com efeitos a 01 
de Fevereiro a 2010.

(Não carece de visto ou declaração de conformidade do T. Contas).
2010.02.09. — A Subdirectora -Geral, Maria Júlia Fonseca Cardoso 

Neves Murta Ladeira.
202956917 

 Declaração de rectificação n.º 410/2010
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 18, de 27 de Janeiro de 2010, a p. 3911, o aviso n.º 1821/2010, 
referente à cessação da nomeação em regime de substituição do licen-

ciado Rogério Manuel Aroso Peixoto Rodrigues no cargo de direcção 
intermédia do 1.º grau, director de Serviços de Arquitectura, Segurança 
e Qualidade, rectifica-se que onde se lê «com efeitos a 31.12.2009» deve 
ler-se «com efeitos a 1.1.2010».

18 de Fevereiro de 2010. — A Subdirectora-Geral, Maria Júlia Fon-
seca Cardoso Neves Murta Ladeira.

202957249 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Despacho n.º 3834/2010
Os distritos de Leiria, Lisboa e Santarém foram atingidos, na madru-

gada de 23 de Dezembro de 2009, por condições climatéricas excepcio-
nais que provocaram danos significativos designadamente nos conce-
lhos de Alenquer, Almeirim, Alpiarça, Arruda dos Vinhos, Azambuja, 
Bombarral, Cadaval, Caldas da Rainha, Chamusca, Golegã, Lourinhã, 
Mafra, Óbidos, Peniche, Rio Maior, Santarém, Sobral de Monte Agraço, 
Torres Novas e Torres Vedras.

O Decreto -Lei n.º 112/2008, de 1 de Julho, veio criar um regime que 
permite adoptar medidas de assistência, através da abertura de uma 
conta de emergência junto do Instituto de Gestão da Tesouraria e do 
Crédito Público, I. P., titulada pela Autoridade Nacional de Protecção 
Civil e accionada por despacho conjunto dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das Finanças e da Administração Interna. Esse 
despacho deve, também, fixar a composição da estrutura de coordenação 
e controlo, à qual cabe proceder ao reconhecimento das necessidades 
de socorro e assistência.

Em Resolução do Conselho de Ministros aprovada em 30 de De-
zembro de 2009, foram elencados os instrumentos de apoio aplicáveis 
à situação em causa, entre os quais se insere o accionamento da referida 
conta de emergência.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 1.º e no n.º 1 do artigo 4.º, 

ambos do Decreto -Lei n.º 112/2008, de 1 de Julho, manda o Governo, 
pelos Ministros das Finanças e da Administração Pública e da Admi-
nistração Interna, o seguinte:

1 — As condições climatéricas excepcionais que atingiram os con-
celhos de Alenquer, Almeirim, Alpiarça, Arruda dos Vinhos, Azambuja, 
Bombarral, Cadaval, Caldas da Rainha, Chamusca, Golegã, Lourinhã, 
Mafra, Óbidos, Peniche, Rio Maior, Santarém, Sobral de Monte Agraço, 
Torres Novas e Torres Vedras, na madrugada de 23 de Dezembro de 2009, 
justificaram a aprovação, em reunião do Conselho de Ministros que teve 
lugar em 30 de Dezembro de 2009, de uma resolução que visa desenca-
dear os procedimentos necessários à minimização dos prejuízos.

2 — Para fazer face aos danos provocados, nomeadamente em habita-
ções, que não estejam abrangidos pelas demais medidas de apoio previs-
tas na citada Resolução do Conselho de Ministros, é accionada a conta 
de emergência a que se refere o artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 112/2008, 
de 1 de Julho, com o objectivo de minorar os problemas sociais decor-
rentes desta situação.

3 — A decisão sobre os apoios a conceder terá em linha de conta 
uma avaliação rigorosa e documentada dos danos, e a verificação da 
incapacidade de os sinistrados, pelos seus próprios meios, incluindo o 
accionamento de contratos de seguro existentes, superarem, no todo ou 
em parte, o problema.

4 — A estrutura de coordenação e controlo prevista no n.º 1 do ar-
tigo 4.º do mesmo decreto -lei é composta por um representante de cada 
uma das seguintes entidades:

Ministério das Finanças e da Administração Pública;
Ministério da Administração Interna;
Governo Civil de Leiria;
Governo Civil de Lisboa;
Governo Civil de Santarém.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir desta data.
5 de Janeiro de 2010. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-

nando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Administração Interna, 
Rui Carlos Pereira.

202958091 
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PARTE C

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro
Despacho n.º 3833/2010

Considerando a situação de adversidade que atingiu a Região Autó-
noma da Madeira e que provocou o encerramento de diversos serviços 
e a dificuldade que isso implica para o normal cumprimento das obri-
gações fiscais, ouvidos os órgãos competentes do Governo Regional da 
Madeira, determino o seguinte:

Os prazos das obrigações fiscais, declarativas ou de pagamento, a 
serem cumpridas na Região Autónoma da Madeira cujo termo ocorra 
entre 22 de Fevereiro de 2010 e 4 de Março de 2010, inclusive, são 
prorrogados até ao dia 5 de Março de 2010, sem quaisquer acréscimos 
ou penalidades.

23 de Fevereiro de 2010. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos.

202958261 

 Instituto de Gestão da Tesouraria
e do Crédito Público, I. P.

Aviso n.º 4466/2010
De harmonia com o disposto na parte final do artigo 1.º do Decreto -Lei 

n.º 125/92, de 3 de Julho, dá -se conhecimento público aos portadores 
interessados, de que a taxa de juro para o mês de Março de 2010, já 
multiplicada pelo factor 0,96 é de 1,12985 %.

Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, 24 de Fevereiro 
de 2010. — António Pontes Correia, Vogal do Conselho Directivo.

202958456 

 Aviso n.º 4467/2010
De harmonia com o disposto no artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 1/94, de 

4 de Janeiro, dá -se conhecimento público aos portadores interessados, 
de que a taxa média a vigorar no mês de Março de 2010 é de 1,17693 %, 
a qual multiplicada pelo factor 1,10 é de 1,29462 %.

Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, 24 de Fevereiro 
de 2010. — António Pontes Correia, Vogal do Conselho Directivo.

202958489 

 Instituto de Informática
Aviso n.º 4468/2010

Por despacho de 29 de Janeiro de 2010 do Director -Geral do Instituto 
de Informática:

De acordo com o previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 3 do ar-
tigo 17.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, torna -se publico que, 
na sequência de procedimento concursal comum de recrutamento para 
o preenchimento de um posto de trabalho da carreira e categoria de 
assistente operacional motorista, do mapa de pessoal deste Instituto, 
aberto por aviso n.º 12900/2009, publicado no Diário da República 
n.º 140, 2.ª série, de 22.07.2009, foi celebrado contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, com Samuel David Roldão 
Antunes dos Santos Faria, ficando na 4.ª posição remuneratória, nível 
remuneratório 4, da respectiva tabela remuneratória, com efeitos a 01 
de Fevereiro a 2010.

(Não carece de visto ou declaração de conformidade do T. Contas).
2010.02.09. — A Subdirectora -Geral, Maria Júlia Fonseca Cardoso 

Neves Murta Ladeira.
202956917 

 Declaração de rectificação n.º 410/2010
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 2.ª sé-

rie, n.º 18, de 27 de Janeiro de 2010, a p. 3911, o aviso n.º 1821/2010, 
referente à cessação da nomeação em regime de substituição do licen-

ciado Rogério Manuel Aroso Peixoto Rodrigues no cargo de direcção 
intermédia do 1.º grau, director de Serviços de Arquitectura, Segurança 
e Qualidade, rectifica-se que onde se lê «com efeitos a 31.12.2009» deve 
ler-se «com efeitos a 1.1.2010».

18 de Fevereiro de 2010. — A Subdirectora-Geral, Maria Júlia Fon-
seca Cardoso Neves Murta Ladeira.

202957249 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Despacho n.º 3834/2010
Os distritos de Leiria, Lisboa e Santarém foram atingidos, na madru-

gada de 23 de Dezembro de 2009, por condições climatéricas excepcio-
nais que provocaram danos significativos designadamente nos conce-
lhos de Alenquer, Almeirim, Alpiarça, Arruda dos Vinhos, Azambuja, 
Bombarral, Cadaval, Caldas da Rainha, Chamusca, Golegã, Lourinhã, 
Mafra, Óbidos, Peniche, Rio Maior, Santarém, Sobral de Monte Agraço, 
Torres Novas e Torres Vedras.

O Decreto -Lei n.º 112/2008, de 1 de Julho, veio criar um regime que 
permite adoptar medidas de assistência, através da abertura de uma 
conta de emergência junto do Instituto de Gestão da Tesouraria e do 
Crédito Público, I. P., titulada pela Autoridade Nacional de Protecção 
Civil e accionada por despacho conjunto dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das Finanças e da Administração Interna. Esse 
despacho deve, também, fixar a composição da estrutura de coordenação 
e controlo, à qual cabe proceder ao reconhecimento das necessidades 
de socorro e assistência.

Em Resolução do Conselho de Ministros aprovada em 30 de De-
zembro de 2009, foram elencados os instrumentos de apoio aplicáveis 
à situação em causa, entre os quais se insere o accionamento da referida 
conta de emergência.

Assim:
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 1.º e no n.º 1 do artigo 4.º, 

ambos do Decreto -Lei n.º 112/2008, de 1 de Julho, manda o Governo, 
pelos Ministros das Finanças e da Administração Pública e da Admi-
nistração Interna, o seguinte:

1 — As condições climatéricas excepcionais que atingiram os con-
celhos de Alenquer, Almeirim, Alpiarça, Arruda dos Vinhos, Azambuja, 
Bombarral, Cadaval, Caldas da Rainha, Chamusca, Golegã, Lourinhã, 
Mafra, Óbidos, Peniche, Rio Maior, Santarém, Sobral de Monte Agraço, 
Torres Novas e Torres Vedras, na madrugada de 23 de Dezembro de 2009, 
justificaram a aprovação, em reunião do Conselho de Ministros que teve 
lugar em 30 de Dezembro de 2009, de uma resolução que visa desenca-
dear os procedimentos necessários à minimização dos prejuízos.

2 — Para fazer face aos danos provocados, nomeadamente em habita-
ções, que não estejam abrangidos pelas demais medidas de apoio previs-
tas na citada Resolução do Conselho de Ministros, é accionada a conta 
de emergência a que se refere o artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 112/2008, 
de 1 de Julho, com o objectivo de minorar os problemas sociais decor-
rentes desta situação.

3 — A decisão sobre os apoios a conceder terá em linha de conta 
uma avaliação rigorosa e documentada dos danos, e a verificação da 
incapacidade de os sinistrados, pelos seus próprios meios, incluindo o 
accionamento de contratos de seguro existentes, superarem, no todo ou 
em parte, o problema.

4 — A estrutura de coordenação e controlo prevista no n.º 1 do ar-
tigo 4.º do mesmo decreto -lei é composta por um representante de cada 
uma das seguintes entidades:

Ministério das Finanças e da Administração Pública;
Ministério da Administração Interna;
Governo Civil de Leiria;
Governo Civil de Lisboa;
Governo Civil de Santarém.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir desta data.
5 de Janeiro de 2010. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fer-

nando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Administração Interna, 
Rui Carlos Pereira.

202958091 
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organização da Proteção Civil, ou, então, porque os próprios governos escondem os efei-

tos e não querem ajuda, por “orgulho nacional” causando por isso muito sofrimento às 

populações (exemplo Chernobyl, ex-URSS, 26 de abril de 1986, onde morreram dezenas 

de milhares de pessoas e ainda morrem hoje; outro exemplo, as inundações de 25 de 

novembro de 1967, em Lisboa em que o Governo escondeu o número de mortos, cerca 

de quinhentos), ou, então, sobrevalorizando as catástrofes, procurando assim obter ajudas 

nacionais e internacionais, pois não tendo qualquer preparação para resolver a catástrofe e 

os problemas originados pela catástrofe, o único objetivo é obter ajuda financeira.

O usual em países democráticos, após uma catástrofe, é criar uma “Comissão” 

ou “Equipa de Coordenação/Investigação” que fará a avaliação e que permitirá pas-

sar aos atos seguintes.

A avaliação após a catástrofe é um dos meios mais eficazes para compreender 

porque é que o risco se transformou numa catástrofe e, depois, criar condições para 

implementar medidas de prevenção.

Segundo A. Dauphiné et al. (2013), a avaliação tem méritos e deméritos, con-

forme exemplifica:

•	 A tendência natural dos indivíduos e das organizações é de atribuir como causas das ca-

tástrofes, as ações externas, mas os inquéritos após as catástrofes revelam sistematicamente, 

para surpresa geral, que os mecanismos cindínicos são bem mais endógenos que exógenos;

•	 Os relatórios dizem muito pouco sobre o que desencadeou a catástrofe. Insistem 

muito como gerir a catástrofe, falam sobre o local, falam das pessoas afetadas e 

no fundo falam das vulnerabilidades.

Como exemplo do atrás referido refere os acidentes tecnológicos, onde os rela-

tórios falam pouco dos defeitos técnicos mas falam muito sobre a existência ou não 

dos meios de segurança.

Falam pouco da falta de preparação das populações, dos funcionários quer sejam de uma 

empresa quer digam respeito a instituições públicas.

O relatório dos incêndios florestais de 2013, em Portugal, pode ser apontado 

como exemplo. Nesse ano morreram 8 bombeiros, mas, segundo a imprensa, o re-

latório esteve “escondido” porque concluía que os bombeiros cometeram erros! Para 

ter acesso ao relatório, o Jornal de Notícias (JN) apresentou queixa contra o MAI na 

Comissão de Acesso a Documentos Administrativos (CADA) (fig. 8).
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Mas haverá algum mal em admitir que se cometeram erros? E foram só os bom-

beiros a cometer erros?

Será que o insucesso dos bombeiros se deveu unicamente aos “hipotéticos” er-

ros? Será que o trabalho do “Antes da Emergência” foi executado? Será que o relató-

rio também apresenta essa conclusão?

No âmbito do Sistema de Defesa da Floresta Contra Incêndios, será que todos 

cumpriram com as suas obrigações, dentro do que está definido em lei desde 2004?

Será que o Instituto de Conservação da Natureza e Florestas (ex-Autoridade 

Florestal Nacional) a quem cabe a coordenação das Ações de Prevenção Estrutu-

ral, nas vertentes de sensibilização, planeamento, organização do território florestal, 

silvicultura e infraestruturação, fez o seu trabalho? Este trabalho está devidamente 

analisado no relatório?

Será que a Guarda Nacional Republicana (GNR) a quem cabe a coordenação 

das ações de prevenção relativas à vertente da vigilância, deteção e fiscalização, cum-

priu a sua missão? Essa apreciação está plasmada no referido relatório?

Será que nesse relatório também estão plasmadas as medidas corretivas para 

evitar situações no futuro, similares às que deram origem aos incêndios florestais 

de 2013? 

fig. 8 ‑ Acesso a Relatório Incêndios de 2013 (Fonte: JN de 16 de novembro de 2016).
Fig. 8 - Access to the Fires Report of 2013 (Source: Jornal Notícias of November 16, 2016).

16 de novembro de 2016

Primeiro 
Plano

Quais foram as falhas mais preocupantes 
que detetaram no terreno?  
Desde logo, a qualidade dos equipamentos 
que os bombeiros usavam. É um problema 
que, entretanto, já foi solucionado. Hoje, as 
corporações estão dotadas de material 
mais seguro. Por outro lado, a falta de 
coesão nas equipas, a incompreensão de 
mensagens e o incumprimento de ordens 
de retirada. Além disso, verificámos que 

havia desconhecimento em relação ao 
comportamento do fogo em encostas e 
focos secundários.  

 
Algumas dessas falhas já foram, 
entretanto, solucionadas? 
No que diz respeito aos equipamentos, 
sim. Mas no que diz respeito aos sistemas 
de comunicação usados nos teatros de 

operações, julgo que não houve 
mudanças. Achamos que os 

ensinamentos e as lições da 
análise a estes acidentes de 2013 
deveriam ser disseminados 
pela comunidade operacional. 
O relatório deveria ser 
divulgado. Pedimos 
autorização ao MAI para o 
fazermos, mas não nos foi 
ainda dada. Ainda assim, 
temos usado alguns 
exemplos na formação que 
vamos dando aos 
bombeiros. O problema 
da coesão e da 
comunicação, por 
exemplo, pode ser 
resolvido com mais e 
melhor treino. 
 

  A formação dos 
bombeiros é hoje 
melhor? 

Somos sempre muito 
criticados quando 
apontamos falhas na 
formação. Acredito 
que a Escola Nacional 
de Bombeiros tenha já 

incorporado alguns 
ensinamentos. 

Caramulo Três fogos e 
9415 hectares ardidos
A serra começou a arder às 23h54 de 
20 de agosto. O primeiro dos três gran-
des incêndios deflagrou em Alcofra e foi 
extinto cinco dias depois. O segundo 
iniciou-se em Silvares, às 0.25 de 21 
de agosto, e foi apagado oito dias mais 
tarde. O terceiro foi a 28 de agosto, em 
Guardão, e durou até 2 de setembro.  

Para ter acesso ao relatório, o JN 
teve de apresentar uma queixa con-
tra o MAI na Comissão de Acesso 
aos Documentos Administrativos 
(CADA), que emitiu um parecer po-
sitivo à consulta, com a condição de 
que não sejam revelados quaisquer 
nomes referidos no relatório.   

Acesso JN venceu 
queixa na CADA 

Fogos Estudo que Governo escondeu durante três anos aponta falhas e descuidos graves no combate  

Relatório secreto 
aponta falhas  
em mortes  
de bombeiros 

bombeiros. Um dos elementos que 
estiveram no teatro de operações 
chegou mesmo a admitir, quando 
foi ouvido pelos investigadores: 
“Aquilo passou do nada ao terror”.  

Os especialistas concluíram que 
a corporação dos dois  bombeiros 
que perderam a vida nesse dia  não 
obedeceu a uma ordem de retirada, 
apesar de o comandante ter gritado 
três vezes, via rádio, que abando-
nassem o local. 

Desconhecimento sobre o fogo 
A equipa  liderada por Xavier Viegas 
aponta dezenas de outras falhas, al-
gumas comuns aos seis incêndios 
investigados. Os equipamentos dos 
bombeiros eram de fraca qualidade, 
a comunicação nem sempre foi a 
melhor e quem andava no terreno 
mostrou, em algumas situações, 
“desconhecimento sobre o uso do 
fogo” e sobre o seu “caráter dinâmi-
co em encostas e desfiladeiros”. Os 
investigadores falam , por outro 
lado, numa “anarquia no uso do 
fogo” para tentar combate incêndios 
e na “falta de articulação”  entre os 
vários agentes do sistema de Defe-
sa da Floresta contra Incêndios. 

Verificaram-se “excessos de con-
fiança” por parte de alguns bombei-
ros e um distanciamento entre as 
entidades operacionais e as locais, 
nomeadamente autarquias e popu-
lações. Foram ainda detetados pro-
blemas nos sistemas de comunica-
ções – com os rádios sobrecarrega-
dos nos picos dos fogos, ao ponto de 

3 Lacunas na formação, desobe-
diências “que não são toleráveis” 
nos teatros de operação, falta de 
coesão e de comunicação nas equi-
pas e o não uso de equipamentos de 
proteção no combate aos fogos. O 
relatório “Os grandes incêndios flo-
restais e os acidentes mortais ocor-
ridos em 2013”, encomendado a es-
pecialistas da Universidade Coim-
bra (UC) a seguir aos grandes incên-
dios na serra do Caramulo, no verão 
de há três anos, tece críticas duras à 
atuação dos bombeiros. O estudo 
foi pedido pelo anterior Governo 
para averiguar as causas que leva-
ram à morte de nove pessoas no 
combate a seis incêndios. O docu-
mento ficou pronto em dezembro 
de 2013, mas nunca foi tornado pú-
blico – tendo sido considerado “si-
giloso” quer pelo Governo anterior, 
quer pelo atual.   

Ao longo de cerca de 80 páginas, 
os especialistas do Departamento 
de Engenharia Mecânica da UC pas-
saram a pente fino os acontecimen-
tos de cada um dos fogos com víti-
mas mortais – dois deles na serra do 
Caramulo, onde morreram quatro 
bombeiros (ver pág. ao lado).    

Num desses incêndios, um rea-
cendimento em Tondela, a 29 de 
agosto, houve, segundo os investi-
gadores, “uma clara subestimação 
das condições de propagação que o 
fogo podia adquirir” por parte dos 

Rosa Ramos 
rosa.ramos@jn.pt

os autores do relatório recomenda-
rem  o uso de telemóveis no com-
bate.  

Também a falta de prevenção, 
quer da parte das entidades públi-
cas, quer da parte de particulares, é 
criticada por causar “constrangi-
mentos aos meios de comba-
te”. Os especialistas re-
provam a existência 
de muitas ignições 
em simultâneo, al-
gumas devido a 
“ações dolosas” 
[mão criminosa] e 
outras por “uso in-
devido de fogo” 
[queimadas], pe-
dindo mais sensi-
bilização, mais vi-
gilância e maior 
cuidado no rescal-
do dos incêndios. O 
JN questionou o 
Ministério da Ad-
ministração In-
terna (MAI) sobre 
medidas que te-
nham sido en-
tretanto toma-
das para col-
matar as fa-
lhas identifi-
cadas no re-
latório, mas 
não recebeu 
uma resposta 
até ao fecho 
desta edi-
ção. �

flash :
Domingos Xavier Viegas 
Um dos autores do relatório  
da Universidade de Coimbra  

“Ensinamentos  
e lições deste relatório 
deveriam ser 
divulgados” 
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Um outro exemplo, um bom exemplo, foi a “Recuperação da baixa de Albufei-

ra”, sete meses após a grande enxurrada que destrui a baixa transformando-a num 

grande lago com todas as lojas destruídas e alagadas (fig. 9).

A notícia diz que está tudo muito bonito, pintado e a cheirar a novo. Revela ter 

havido 21 milhões de euros de prejuízos.

Foram milhões de euros de prejuízos, mas tudo foi recuperado e, de acordo com as 

palavras do Presidente da Câmara, está em elaboração um Plano de Drenagem, avaliado 

em 15 milhões de euros, que evitará situação danosa semelhante à de 1 de novembro de 

2015, para implementar em 2017 e com entrada em funcionamento em 2018.

Será que a obra de Engenharia Hidráulica que vai ser construída mitigará os 

erros urbanísticos cometidos nas décadas de oitenta e noventa do século passado?

fig. 9 ‑ Recuperação de Albufeira 7 meses após a catástrofe 
(Fonte: Jornal de Notícias 24-07-2016).

Fig. 9 - AAlbufeira’s recovery 7  months after the disaster 
(Source: Jornal de Notícias 24-07).

24 de julho de 2016

Norte 
Sul

Albufeira Depois da enxurrada e dos estragos de milhões de euros, comércio funciona a pleno vapor

Baixa recupera 
em sete meses
3 Os turistas percorrem a Baixa de 
Albufeira e perguntam: “O que é 
que se passou aqui, que está tudo 
tão lavadinho e a cheirar a novo?”. 
Não imaginam que, há sete meses, 
na manhã de 1 de novembro, a zona 
foi varrida por uma das piores en-
xurradas da sua história. Neste ve-
rão, em que a cidade fervilha de tu-
ristas, portugueses e estrangeiros, 
as ruas estão limpas, a grande 
maioria das lojas reabriu e a anima-
ção voltou ao ritmo habitual. 

Subi Yan e a filha Doudou, co-
merciantes chineses, ainda recor-
dam as fotos da loja destruída pela 
água que fizeram capas de jornais.  
A água inundou a cave e arrastou 
para o exterior centenas e centenas 
de sapatos, que ficaram amontoa-
dos num mar de lama e água na via 
pública. “Perdemos metade da loja, 
mas conseguimos reabrir no final 
de novembro ainda”, conta Yan. Já 
a filha destaca que “o prejuízo foi 
grande, mas já passou”. Confessa 
também que tudo o que espera 
agora é que “nunca mais tenhamos 
que passar por nada disto”. 

Na Rua Cândido dos Reis, uma 
das mais afetadas, as lojas estão to-
das a funcionar normalmente. Para 
trás ficaram muitos milhares de eu-
ros, situações dramáticas e horas 
de trabalho sem fim. “Estive três 
meses com a loja fechada. Com os 
estragos e o material que perdi, fo-
ram mais de 50 mil euros de prejuí-
zo”, observa António Batista, dono 
da Decor Coelho. 

Em novembro, o comerciante 
confessou ao JN que, “por infeliz 
coincidência”, tinha cancelado o 
seguro, na sequência de desaven-
ças com a companhia. “ Tive de me 
aguentar sozinho, reconstruir a loja 
pelas minhas próprias mãos”, ob-
serva, acrescentando que “três me-

Paulo Lourenço 
jplourenco@jn.pt

ses depois da enxurrada, quando 
furava as paredes ainda saía água”. 

Mesmo em frente, na loja “Força 
Portugal”, todos recordam a típica 
vaquinha vestida com as cores na-
cionais, que na altura foi arrastada 
pela água mais de 500 metros só 
parando junto ao mar. Hoje está lá 
uma “irmã”, já que a peça original 
foi devolvida à empresa, com sede 
em Barcelos, para reparação dos 
estragos sofridos. “Fechámos em 
janeiro e fevereiro e a loja foi recu-
perada”, recorda a funcionária Rosa 
Miguel, que, ainda hoje, tem pre-
sente o “susto” que apanhou. “A 
água entrou e levou tudo. Perdeu-
-se todo o material, não restou nem 
uma camisola”, diz. 

Francisco Gaspar,  do Bar 

Baixa de Albufeira está limpa e a cheirar a novo: ninguém diria que há sete meses foi varrida por uma enxurrada
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Buddy’s aproveitou a destruição da 
cheia para fazer obras de remode-
lação. Lembra como em novembro 
contou ao JN como três funcioná-
rios  tiveram de refugiar-se no ter-
raço, de onde só foram retirados 
pelos bombeiros. Hoje, o espaço 
está impecavelmente pintado e 
cheio de clientes, sobretudo nas 
noites quentes de verão. 

A maioria das histórias apontam 
para a superação das dificuldades 
e a reconstrução do que a chuva e 
a lama levaram. Mas houve tam-
bém quem não conseguisse supor-
tar os prejuízos e tivesse fechado 
portas para sempre. “Na prática, 
quem tinha seguro teve a vida faci-
litada, mas foi cada um por si”, con-
clui Francisco Gaspar.�

21
milhões de euros é quanto 
a Câmara estima que se 
tenha gasto com os estra-
gos: 15 milhões em áreas 
privadas pagas pelas se-
guradoras, um milhão em 
áreas públicas e cinco mi-
lhões sem cobertura.

custos :

“Foi um grande 
desafio repor 
a cidade”

flash:

Sete meses depois, que 
balanço dos prejuízos é 
possível fazer? 
Na parte pública, gastámos um 
milhão de euros na 
reconstrução, dos quais 400 
mil euros foram 
comparticipados pelo Estado. 
Na parte privada, as 
seguradoras pagaram 15 
milhões de euros e houve ainda 
mais cinco milhões de euros 
em danos que não estavam 
cobertos. 

Como é que a cidade se 
conseguiu reconstruir e estar a 
100% neste verão? 
Não foi só no verão. Já na 
passagem do ano estava tudo 
praticamente pronto. Foi um 
grande desafio repor a cidade, 
houve um esforço enorme do 
Executivo municipal e dos 
empreiteiros, que aceitaram 
fazer uma obra bem feita e em 
tempo recorde. Senti-me o 
homem mais feliz do Mundo 
por poder cumprir este prazo. 

Que fazer agora para evitar a 
repetição de um fenómeno 
igual ao que se passou em 
novembro passado? 
Estamos a trabalhar no Plano 
de Drenagem de Albufeira, 
avaliado em 15 milhões de 
euros, que permitirá que a 
descarga de águas seja feita 
acima do nível do mar, de 
forma a evitar situações 
idênticas. Queremos que esteja 
em discussão até ao final do 
ano e que esteja concluído até 
2018.

Carlos Silva e Sousa 
Presidente da Câmara Municipal 
de Albufeira

Na sua primeira aparição pública 
depois de ter tomado posse como 
governante, o então ministro da Ad-
ministração Interna, João Calvão da 
Silva , visitou em novembro Albufei-
ra e lamentou, numa intervenção 
cheia de referências religiosas,  “a  
fúria demoníaca da natureza”, que 

Uma visita cheia de 
referências religiosas

“não foi nossa amiga”. “Deus nem 
sempre é amigo”, sublinhou. E so-
bre as pessoas que sofreram avul-
tados prejuízos com as inundações 
e que não tinham seguro, o ministro 
afirmou que essa “é uma lição de 
vida”. “Quem não tem seguro 
aprende em primeiro lugar que é 
bom reservar sempre um bocadi-
nho para no futuro ter seguro”, dis-
se na altura o então ministro.
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rão, em que a cidade fervilha de tu-
ristas, portugueses e estrangeiros, 
as ruas estão limpas, a grande 
maioria das lojas reabriu e a anima-
ção voltou ao ritmo habitual. 

Subi Yan e a filha Doudou, co-
merciantes chineses, ainda recor-
dam as fotos da loja destruída pela 
água que fizeram capas de jornais.  
A água inundou a cave e arrastou 
para o exterior centenas e centenas 
de sapatos, que ficaram amontoa-
dos num mar de lama e água na via 
pública. “Perdemos metade da loja, 
mas conseguimos reabrir no final 
de novembro ainda”, conta Yan. Já 
a filha destaca que “o prejuízo foi 
grande, mas já passou”. Confessa 
também que tudo o que espera 
agora é que “nunca mais tenhamos 
que passar por nada disto”. 

Na Rua Cândido dos Reis, uma 
das mais afetadas, as lojas estão to-
das a funcionar normalmente. Para 
trás ficaram muitos milhares de eu-
ros, situações dramáticas e horas 
de trabalho sem fim. “Estive três 
meses com a loja fechada. Com os 
estragos e o material que perdi, fo-
ram mais de 50 mil euros de prejuí-
zo”, observa António Batista, dono 
da Decor Coelho. 

Em novembro, o comerciante 
confessou ao JN que, “por infeliz 
coincidência”, tinha cancelado o 
seguro, na sequência de desaven-
ças com a companhia. “ Tive de me 
aguentar sozinho, reconstruir a loja 
pelas minhas próprias mãos”, ob-
serva, acrescentando que “três me-
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ses depois da enxurrada, quando 
furava as paredes ainda saía água”. 

Mesmo em frente, na loja “Força 
Portugal”, todos recordam a típica 
vaquinha vestida com as cores na-
cionais, que na altura foi arrastada 
pela água mais de 500 metros só 
parando junto ao mar. Hoje está lá 
uma “irmã”, já que a peça original 
foi devolvida à empresa, com sede 
em Barcelos, para reparação dos 
estragos sofridos. “Fechámos em 
janeiro e fevereiro e a loja foi recu-
perada”, recorda a funcionária Rosa 
Miguel, que, ainda hoje, tem pre-
sente o “susto” que apanhou. “A 
água entrou e levou tudo. Perdeu-
-se todo o material, não restou nem 
uma camisola”, diz. 

Francisco Gaspar,  do Bar 

Baixa de Albufeira está limpa e a cheirar a novo: ninguém diria que há sete meses foi varrida por uma enxurrada
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Buddy’s aproveitou a destruição da 
cheia para fazer obras de remode-
lação. Lembra como em novembro 
contou ao JN como três funcioná-
rios  tiveram de refugiar-se no ter-
raço, de onde só foram retirados 
pelos bombeiros. Hoje, o espaço 
está impecavelmente pintado e 
cheio de clientes, sobretudo nas 
noites quentes de verão. 

A maioria das histórias apontam 
para a superação das dificuldades 
e a reconstrução do que a chuva e 
a lama levaram. Mas houve tam-
bém quem não conseguisse supor-
tar os prejuízos e tivesse fechado 
portas para sempre. “Na prática, 
quem tinha seguro teve a vida faci-
litada, mas foi cada um por si”, con-
clui Francisco Gaspar.�

21
milhões de euros é quanto 
a Câmara estima que se 
tenha gasto com os estra-
gos: 15 milhões em áreas 
privadas pagas pelas se-
guradoras, um milhão em 
áreas públicas e cinco mi-
lhões sem cobertura.

custos :

“Foi um grande 
desafio repor 
a cidade”

flash:

Sete meses depois, que 
balanço dos prejuízos é 
possível fazer? 
Na parte pública, gastámos um 
milhão de euros na 
reconstrução, dos quais 400 
mil euros foram 
comparticipados pelo Estado. 
Na parte privada, as 
seguradoras pagaram 15 
milhões de euros e houve ainda 
mais cinco milhões de euros 
em danos que não estavam 
cobertos. 

Como é que a cidade se 
conseguiu reconstruir e estar a 
100% neste verão? 
Não foi só no verão. Já na 
passagem do ano estava tudo 
praticamente pronto. Foi um 
grande desafio repor a cidade, 
houve um esforço enorme do 
Executivo municipal e dos 
empreiteiros, que aceitaram 
fazer uma obra bem feita e em 
tempo recorde. Senti-me o 
homem mais feliz do Mundo 
por poder cumprir este prazo. 

Que fazer agora para evitar a 
repetição de um fenómeno 
igual ao que se passou em 
novembro passado? 
Estamos a trabalhar no Plano 
de Drenagem de Albufeira, 
avaliado em 15 milhões de 
euros, que permitirá que a 
descarga de águas seja feita 
acima do nível do mar, de 
forma a evitar situações 
idênticas. Queremos que esteja 
em discussão até ao final do 
ano e que esteja concluído até 
2018.

Carlos Silva e Sousa 
Presidente da Câmara Municipal 
de Albufeira

Na sua primeira aparição pública 
depois de ter tomado posse como 
governante, o então ministro da Ad-
ministração Interna, João Calvão da 
Silva , visitou em novembro Albufei-
ra e lamentou, numa intervenção 
cheia de referências religiosas,  “a  
fúria demoníaca da natureza”, que 

Uma visita cheia de 
referências religiosas

“não foi nossa amiga”. “Deus nem 
sempre é amigo”, sublinhou. E so-
bre as pessoas que sofreram avul-
tados prejuízos com as inundações 
e que não tinham seguro, o ministro 
afirmou que essa “é uma lição de 
vida”. “Quem não tem seguro 
aprende em primeiro lugar que é 
bom reservar sempre um bocadi-
nho para no futuro ter seguro”, dis-
se na altura o então ministro.

24 de julho de 2016

Norte 
Sul

Albufeira Depois da enxurrada e dos estragos de milhões de euros, comércio funciona a pleno vapor

Baixa recupera 
em sete meses
3 Os turistas percorrem a Baixa de 
Albufeira e perguntam: “O que é 
que se passou aqui, que está tudo 
tão lavadinho e a cheirar a novo?”. 
Não imaginam que, há sete meses, 
na manhã de 1 de novembro, a zona 
foi varrida por uma das piores en-
xurradas da sua história. Neste ve-
rão, em que a cidade fervilha de tu-
ristas, portugueses e estrangeiros, 
as ruas estão limpas, a grande 
maioria das lojas reabriu e a anima-
ção voltou ao ritmo habitual. 

Subi Yan e a filha Doudou, co-
merciantes chineses, ainda recor-
dam as fotos da loja destruída pela 
água que fizeram capas de jornais.  
A água inundou a cave e arrastou 
para o exterior centenas e centenas 
de sapatos, que ficaram amontoa-
dos num mar de lama e água na via 
pública. “Perdemos metade da loja, 
mas conseguimos reabrir no final 
de novembro ainda”, conta Yan. Já 
a filha destaca que “o prejuízo foi 
grande, mas já passou”. Confessa 
também que tudo o que espera 
agora é que “nunca mais tenhamos 
que passar por nada disto”. 

Na Rua Cândido dos Reis, uma 
das mais afetadas, as lojas estão to-
das a funcionar normalmente. Para 
trás ficaram muitos milhares de eu-
ros, situações dramáticas e horas 
de trabalho sem fim. “Estive três 
meses com a loja fechada. Com os 
estragos e o material que perdi, fo-
ram mais de 50 mil euros de prejuí-
zo”, observa António Batista, dono 
da Decor Coelho. 

Em novembro, o comerciante 
confessou ao JN que, “por infeliz 
coincidência”, tinha cancelado o 
seguro, na sequência de desaven-
ças com a companhia. “ Tive de me 
aguentar sozinho, reconstruir a loja 
pelas minhas próprias mãos”, ob-
serva, acrescentando que “três me-

Paulo Lourenço 
jplourenco@jn.pt

ses depois da enxurrada, quando 
furava as paredes ainda saía água”. 

Mesmo em frente, na loja “Força 
Portugal”, todos recordam a típica 
vaquinha vestida com as cores na-
cionais, que na altura foi arrastada 
pela água mais de 500 metros só 
parando junto ao mar. Hoje está lá 
uma “irmã”, já que a peça original 
foi devolvida à empresa, com sede 
em Barcelos, para reparação dos 
estragos sofridos. “Fechámos em 
janeiro e fevereiro e a loja foi recu-
perada”, recorda a funcionária Rosa 
Miguel, que, ainda hoje, tem pre-
sente o “susto” que apanhou. “A 
água entrou e levou tudo. Perdeu-
-se todo o material, não restou nem 
uma camisola”, diz. 

Francisco Gaspar,  do Bar 
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 AN
D

RÉ VID
IG

AL / G
LOBAL IM

AG
EN

S

Buddy’s aproveitou a destruição da 
cheia para fazer obras de remode-
lação. Lembra como em novembro 
contou ao JN como três funcioná-
rios  tiveram de refugiar-se no ter-
raço, de onde só foram retirados 
pelos bombeiros. Hoje, o espaço 
está impecavelmente pintado e 
cheio de clientes, sobretudo nas 
noites quentes de verão. 

A maioria das histórias apontam 
para a superação das dificuldades 
e a reconstrução do que a chuva e 
a lama levaram. Mas houve tam-
bém quem não conseguisse supor-
tar os prejuízos e tivesse fechado 
portas para sempre. “Na prática, 
quem tinha seguro teve a vida faci-
litada, mas foi cada um por si”, con-
clui Francisco Gaspar.�

21
milhões de euros é quanto 
a Câmara estima que se 
tenha gasto com os estra-
gos: 15 milhões em áreas 
privadas pagas pelas se-
guradoras, um milhão em 
áreas públicas e cinco mi-
lhões sem cobertura.

custos :

“Foi um grande 
desafio repor 
a cidade”

flash:

Sete meses depois, que 
balanço dos prejuízos é 
possível fazer? 
Na parte pública, gastámos um 
milhão de euros na 
reconstrução, dos quais 400 
mil euros foram 
comparticipados pelo Estado. 
Na parte privada, as 
seguradoras pagaram 15 
milhões de euros e houve ainda 
mais cinco milhões de euros 
em danos que não estavam 
cobertos. 

Como é que a cidade se 
conseguiu reconstruir e estar a 
100% neste verão? 
Não foi só no verão. Já na 
passagem do ano estava tudo 
praticamente pronto. Foi um 
grande desafio repor a cidade, 
houve um esforço enorme do 
Executivo municipal e dos 
empreiteiros, que aceitaram 
fazer uma obra bem feita e em 
tempo recorde. Senti-me o 
homem mais feliz do Mundo 
por poder cumprir este prazo. 

Que fazer agora para evitar a 
repetição de um fenómeno 
igual ao que se passou em 
novembro passado? 
Estamos a trabalhar no Plano 
de Drenagem de Albufeira, 
avaliado em 15 milhões de 
euros, que permitirá que a 
descarga de águas seja feita 
acima do nível do mar, de 
forma a evitar situações 
idênticas. Queremos que esteja 
em discussão até ao final do 
ano e que esteja concluído até 
2018.

Carlos Silva e Sousa 
Presidente da Câmara Municipal 
de Albufeira

Na sua primeira aparição pública 
depois de ter tomado posse como 
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“não foi nossa amiga”. “Deus nem 
sempre é amigo”, sublinhou. E so-
bre as pessoas que sofreram avul-
tados prejuízos com as inundações 
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vida”. “Quem não tem seguro 
aprende em primeiro lugar que é 
bom reservar sempre um bocadi-
nho para no futuro ter seguro”, dis-
se na altura o então ministro.
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Estamos em Maio de 2018 e não há qualquer notícia da obra, nem notícia da 

sua discussão pública. Será que não vai mais chover no Algarve? Será que a obra vai 

mesmo ser construída? Vamos aguardar a notícia da inauguração!

Após a catástrofe há 3 aspetos que são fundamentais: avaliar, indemnizar e re-

construir”. Os incêndios de Pedrógão, segundo a Associação Portuguesa de Segu-

radoras (APS), originaram um apoio de 3,409 milhões de euros. Os incêndios que 

deflagraram em outubro constituíram o maior sinistro de sempre na história da 

atividade seguradora em Portugal (fig.10).

O que há a fazer de imediato, é a reconstrução das habitações (fig.11), recuperar 

os equipamentos da atividade industrial e contribuir decisivamente para salvaguar-

da do ambiente e da vida (fig. 12).

fig. 10 ‑ Seguradoras apoiaram vítimas dos incêndios (Fonte: JN, 09-03-2018).
Fig. 10 - Insurers supported victims of the fires (Source: JN, 03-03-2018).

fig. 11 ‑ Ministro diz que mil casas estão em obras (Fonte: JN, 24-05-2018).
Fig. 11 - Minister says that a thousand houses are under construction (Source: JN, 05-24-2018).

8 9 de março de 2018

Nacional  

Seguradoras apoiaram vítimas 
dos incêndios com 3,4 milhões
SOLIDARIEDADE O Fundo de Soli-
dariedade criado pelo setor segu-
rador para apoiar os feridos gra-
ves e os familiares das pessoas 
que perderam a vida nos fogos do 
verão passado atribuiu compen-
sações no valor total de 3,409 mi-
lhões de euros. O balanço é feito 
pela Associação Portuguesa de 
Seguradoras (APS), que dá agora o 
fundo por encerrado. 

De acordo com a APS, foram 
“atribuídas compensações a 157 

familiares de vítimas falecidas e a 
25 feridos graves” resultantes dos 
incêndios de julho e de outubro. 
Ao JN, aquela associação revela 
que as compensações às vítimas 
dos fogos de Pedrógão Grande 
atingiram os dois milhões, tendo 
o remanescente sido destinado 
para os incêndios que assolaram 
os distritos de Viseu e Coimbra 
nos dias 15 e 16 de outubro. 

Sendo que a este valor somam-
se as indemnizações devidas a 

quem tinha contratos de seguro. 
Em resultado dos quais, num pri-
meiro apuramento feito pelas se-
guradoras e apenas referente aos 
fogos de Pedrógão Grande, Casta-
nheira de Pera e Figueiró dos Vi-
nhos, foram pagos 19 milhões.  

O Fundo de Solidariedade, a 
que aderiram 95% das empresas 
do setor segurador, foi constituí-
do em julho passado na sequência 
dos fatídicos incêndios de Pe-
drógão Grande, que tiraram a vida 

a 66 pessoas. Em outubro, face a 
novo flagelo, as empresas decidi-
ram reforçar a dotação daquele 
fundo que havia arrancado com 
2,5 milhões de euros. 

De acordo com a APS, os incên-
dios que deflagraram nos dias 15 e 
16 de outubro constituíram o 
maior sinistro de sempre na his-
tória da atividade seguradora em 
Portugal [ler ao lado]. Para apura-
mento das compensações, foi 
criada uma Comissão de Gestão 
coordenada pelo professor cate-
drático da Faculdade de Direito de 
Lisboa Pedro Romano Martinez. 
No total, realizaram-se dez reu-
niões de trabalho onde foram ana-
lisados 109 processos de vítimas 
falecidas. JOANA AMORIM

230
milhões de euros de danos 
apurados em 4177 sinis-
tros, ocorridos nos fogos de 
15 e 16 de outubro do ano 
passado, cobertos por apó-
lices de seguros. É o maior 
sinistro da história da ativi-
dade seguradora em Portu-
gal.

maior sinistro :

FLORESTA António Costa garantiu, 
ontem, que “está a correr muito 
bem” o Sistema de Informação Ca-
dastral Simplificada que, desde no-
vembro, decorre em dez municí-
pios atingidos pelos fogos de junho 
de 2017 e também de 2016. A garan-
tia do primeiro-ministro foi dada no 
final de um seminário organizado 
pela Estrutura de Missão para a Ins-
talação do Sistema Integrado de Fo-
gos Rurais, na Gulbenkian, em Lis-
boa. Há cerca de um mês, os primei-
ros dados do projeto apontavam 
para menos de 10% de terrenos re-
gistados. 

“O novo processo de cadastro 
simplificado está a correr muito 
bem e vai permitir nos concelhos 
onde está a ser realizado bons resul-
tados. A minha convicção é que, ob-
tidos bons resultados, naqueles 
concelhos, isso vai ter um efeito 
multiplicador bastante grande rela-
tivamente à forma como pode ser 
desenvolvido no resto do território”, 
disse Costa, acrescentando que “a 
melhor forma de fazer o cadastro é 
aparecer em qualquer território 
uma Entidade de Gestão Florestal 
disponível para proceder ao arren-
damento das terras.”  

O primeiro-ministro adiantou 
ainda que o Governo pediu a Bruxe-
las financiamento para levar a cabo 
parte da reforma a florestal. “Apre-
sentámos à Comissária [de Política 
Regional] Corina Cretu um projeto 
piloto de financiamento da reestru-
turação da floresta, de forma a pagar, 
designadamente, a perequação [in-
demnizações]”, disse, frisando ser 
“vital” a cultura de segurança entre 
as populações rurais. NUNO MIGUEL ROPIO

Costa diz que 
cadastro em 
dez concelhos 
“está a correr  
muito bem”

3 As plataformas eletrónicas, 
como a Uber e a Cabify, poderão 
ter de pagar uma contribuição ao 
Estado, que será de 0,1% a 2% do 
valor cobrado pelas plataformas às 
empresas que prestam serviço de 
transporte de passageiros. O valor 
exato será fixado pelo Governo 
através de portaria. O PS e o PSD 
chegaram a um acordo, mas ainda 
não foi desta que se realizou a vo-
tação indiciária de regulamenta-
ção de transporte de passageiros a 
partir de plataformas eletrónicas. 
Desta vez, foi o PCP que requereu 
o adiamento. Há novo agenda-
mento da votação para dia 14. 

O deputado Bruno Dias, do PCP, 
solicitou mais tempo (e foi aceite) 
para analisar as propostas de alte-
ração de última hora entregues 
pelo PS e pelo PSD na Comissão de 
Economia. As negociações entre 
os socialistas e os sociais-demo-
cratas decorreram quase até à hora 
da votação. E, na sequência dessa 
conversa, a taxa de regulação e de 
supervisão de 5%, proposta pelos 
sociais-democratas, converteu-se 
numa contribuição de 0,1 a 2%. 

O PSD não abdicava dessa re-
ceita e o PS considerava a percen-
tagem excessiva e duvidava da le-
galidade da taxa. Passou, então, a 
contribuição. Na prática, incidirá 
sobre o valor de intermediação 
(que será, no máximo, de 25%) co-
brado pelas plataformas eletróni-
cas às empresas de transporte que 
prestam serviço. Ou seja, as em-

presas de transporte terão de pa-
gar às plataformas, como Uber e 
Cabify, pelo direito de usar aque-
le meio para obter clientes. 

Contrato obrigatório 
Por sua vez, o PSD aceitou que o 
transporte seja feito por empresas e 
não condutores individuais, como 
inicialmente defendeu. Só pessoas 
coletivas poderão prestar serviço a 
partir das plataformas eletrónicas 
“por uma razão de transparência”, 
explica o deputado socialista, João 
Paulo Correia, sublinhando que 

Transportes PS conseguiu baixar taxa de 5% proposta pelo PSD. Votação foi adiada para dia 14 a pedido do PCP

Carla Sofia Luz 
carlaluz@jn.pt

Uber e Cabify vão ter de 
pagar até 2% ao Estado

Só empresas coletadas nas Finanças poderão trabalhar a partir de plataformas eletrónicas como a Uber e Cabify
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terá de existir uma relação contra-
tual (contrato ou prestação de ser-
viço) entre o motorista e a empresa 
que aderir às plataformas eletróni-
cas. Os veículos também terão de 
pertencer à empresa aderente. 

“Temos um entendimento sobre 
as medidas que o PSD poderá via-
bilizar da proposta de lei do Gover-
no e das alterações do PS e aceita-
mos propostas do PSD que podem 
complementar o modelo de regu-
lamentação da atividade”, indicou 
João Paulo Correia, pouco antes da 
entrada na reunião da comissão 

parlamentar, manifestando, tam-
bém, a decisão do PS de votar favo-
ravelmente algumas propostas do 
CDS, do PCP e do BE. Por exemplo, 
os bloquistas querem que o acesso 
à atividade de transporte seja licen-
ciado pelo Instituto da Mobilidade e 
dos Transportes, emitindo um alva-
rá intransmissível por 10 anos, re-
novável por períodos de cinco anos. 
A medida terá o aval do PS. 

Em comunicado, a Cabify mani-
festou “pesar” pelo novo adiamen-
to da votação, considerando que 
prejudica a todos. �
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ca de incêndios”, disse a deputada 
do PSD Emília Cerqueira. 

O PS absteve-se. O deputado 
socialista Filipe Neto Brandão 
contestou o “retrato” feito pelo 
PSD que, garantiu, já foi “infirma-
do pelo ministro”.�

Ministro diz que mil 
casas estão em obras
INCÊNDIOS Das cerca de 1400 ca-
sas de primeira habitação que fo-
ram afetadas pelos incêndios do 
ano passado, perto de mil estão já 
em reconstrução ou prontas, ga-
rantiu ontem Pedro Marques, mi-
nistro do Planeamento e das In-
fraestrutura. “A reconstrução de 
habitações tem um valor de qua-
se 90 milhões de euros em todo o 
território”, garantiu. 

O governante falava em Seia, no 
distrito da Guarda, onde louvou o 
“esforço muito grande” das câma-
ras municipais e da Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Centro.  

Quanto às habitações destruí-

das pelos fogos de junho, de Pe-
drógão Grande, assegurou que “97 
ou 98% das casas estão em obra ou 
concluídas”. 

A reconstrução de casas de pri-
meira habitação é acompanhada 
pelo esforço de prevenção em 
curso em todo o país. “Está a ser 
feito um esforço gigantesco pelo 
país, certamente na prevenção e 
na preparação do próprio meca-
nismo de combate, do dispositivo 
de combate para o verão”. 

Mas a garantia de preparação 
dos meios de combate aos incên-
dios florestais não impediu o Par-
lamento de aprovar um requeri-
mento entregue pelo PSD para 

que o ministro da Administração 
Interna, Eduardo Cabrita, seja ou-
vido pelos deputados. “Urge ouvir 
o ministro da Administração In-
terna face a sucessivos adiamen-
tos da colocação do dispositivo no 
terreno quando estamos em épo-

Pedro Marques visitou as obras de reconstrução de duas casas destruídas
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EL PEREIRA DA SILVA/LU
SA

3 A sociedade civil portuguesa não 
estaria preparada para decidir so-
bre a morte assistida, caso fosse 
chamada a pronunciar-se sobre o 
assunto. Esta foi uma das mensa-
gens que o bastonário da Ordem 

Eutanásia Bastonários acham que se falou pouco e que há confusão de conceitos

Ana Gaspar 
agaspar@jn.pt

“Sociedade não 
está preparada” 

dos Médicos e outros cinco ex-bas-
tonários levaram ontem ao presi-
dente da República, Marcelo Rebe-
lo de Sousa, em Belém. 

“Tem-se falado pouco. As pes-
soas ainda confundem conceitos. 
Não conseguem distinguir o que é 
distanásia [prolongamento da vida, 
sem esperança de recuperação, 

mada a decidir” sobre esta matéria, 
“obviamente” não estava preparada 
para o fazer”, prosseguiu. 

Os médicos entregaram a Marce-
lo uma declaração intitulada “Euta-
násia, Suicídio Assistido e Distaná-
sia”, na qual se opõem à despenali-
zação da eutanásia, subscrita por 
António Gentil Martins, Carlos Soa-
res Ribeiro, Germano de Sousa, Jo-
sé Manuel Silva, Miguel Guimarães 
e Pedro Nunes.  

Protesto hoje frente à Assembleia 
A discussão e votação na generali-
dade dos quatro projetos de lei (do 
PAN, BE, PS e PEV) para despenali-
zar e regular a morte medicamente 
assistida na Assembleia da Repúbli-
ca está marcada para o próximo dia 
29 (terça-feira). Mas já hoje o movi-
mento “Stop Eutanásia” realiza uma 
manifestação a favor da vida frente 
às escadarias do Parlamento pelas 
12 horas. 

Recorde-se que PSD e CDS-PP 
admitiram, no passado, a realização 
de um referendo sobre o tema da 
morte medicamente assistida, hipó-
tese que o PS afasta claramente. O 
PCP ainda não tomou posição ofi-
cial sobre esta matéria, mas o “Diá-
rio de Notícias” avançava ontem, na 
sua página online, que vai votar 
contra, o que pode ditar o chumbo 
das propostas. Ao JN, o partido não 
confirmou. 

Apoio de ex-ministra da Saúde 
Também ontem, a ex-ministra da 
Saúde, Ana Jorge defendeu, como 
médica e no respeito pela “autono-
mia pessoal”, a morte medicamen-
te assistida. A ex-governante falou 
na apresentação do livro “Morrer 
com Dignidade – A decisão de cada 
um”, organizado pelo médico e ex-
deputado bloquista João Semedo, 
que esteve ausente  por motivos de 
saúde. �

SAÚDE Os enfermeiros já podem 
aceder ao Registo Nacional do Tes-
tamento Vital (RENTEV), de  acor-
do com uma portaria publicada em 
“Diário da República” a 18 de maio. 
Em comunicado, a Ordem dos En-
fermeiros considera que foi corri-
gida uma “falha grave”.  

Esta alteração surge depois de 
um protesto da Ordem dos Enfer-
meiros junto do Ministério da 
Saúde, que contestava a exclusão 
dos enfermeiros no acesso ao 
RENTEV. Até à data, o acesso era 
limitado aos médicos. No entan-
to, a posição dos enfermeiros foi 
acolhida pelo Conselho Nacional 
de Ética,  que defendeu que o 
acesso  deve ser permitido aos 
“profissionais de saúde a quem 
cabe atender as disposições da 
pessoa, particularmente médicos 
e enfermeiros”. 

A nova portaria clarifica as nor-
mas relativas ao acesso pelos pro-
fissionais de Saúde ao RENTEV, de-
terminando que “médicos e enfer-
meiros da equipa de saúde devem 
consultar o Portal Profissional da 
Plataforma de Dados da Saúde”. O 
testamento vital é um documento 
onde o cidadão pode inscrever os 
cuidados de saúde que pretende ou 
não receber, permitindo também 
a nomeação de um procurador de 
cuidados de saúde. Atualmente há 
cerca de 20 mil portugueses com 
testamento vital. �

Enfermeiros 
já podem 
aceder ao  
testamento 
vital

Atual bastonário e cinco antecessores entregaram uma declaração na qual se opõem à despenalização da morte assistida

 PRESID
ÊN

CIA DA REPÚ
BLICA PORTU

GU
ESA/D

IREITOS RESERVAD
OS

Manifestação 
Lesados exigem 
reunir com Governo
� Os lesados pelos incêndios 
de outubro concentram-se às 
11 horas de hoje, em Coimbra, 
e exigem ser recebidos pelo 
ministro do Planeamento, a 
quem querem entregar um ca-
derno de reclamações. “Enviá-
mos na segunda-feira um pe-
dido de audiência, mas não ti-
vemos resposta”, lamentou 
Nuno Pereira, porta-voz do 
Movimento de Apoio às Víti-
mas dos Incêndios de Midões.

com o inerente sofrimento do doen-
te e familiares] do que é eutanásia 
[morte intencionalmente provoca-
da por causa de um problema de 
saúde]. Muitas vezes referem-se à 
eutanásia como se fosse distanásia”, 
sublinhou o atual bastonário Miguel 
Guimarães à saída do encontro. Se a 
sociedade civil “tivesse que ser cha-
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O trabalho de estabilização dos taludes, responder à erosão dos solos, evitar 

a contaminação das linhas de água bem como o seu assoreamento deve ser uma 

prioridade, evidenciada na notícia (fig.12) de acordo cos as palavras do Ministro 

da Agricultura e do Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural.

fig. 12 ‑ Avião lança sementes sobre zona queimada (Fonte: JN, 07-12-2017).
Fig. 12 - Plane drops seeds on burned area (Source: JN, 07-12-2017).

Conclusão

A desorganização dos espaços e dos territórios é ao mesmo tempo uma causa 

e uma consequência das catástrofes (A. Dauphiné et al., 2013), sendo a ocorrên-

cia de Albufeira um bom exemplo, pois a construção ocupava (ocupa) espaços 

inadequados, o que, associado a condições atmosféricas excecionais, teve como 

consequência a destruição das infraestruturas que estavam subdimensionadas e a 

destruição de bens e ainda a necessidade de importantes obras de engenharia para 

mitigar futuras situações 

30 7 de dezembro de 2017

Norte-Sul  

Espaço público, ação social e ria nas prioridades
AVEIRO A qualificação urbana, com 
a melhoria do espaço público, a 
ação social, com enfoque na habita-
ção, e o ambiente, com destaque 
para a ria, são as prioridades para o 
próximo ano da Câmara de Aveiro, 
que vai ter um orçamento de 88,5 
milhões de euros (142,8 milhões 
este ano), dos quais 21 milhões se-
rão para abater à dívida, “o restan-
te é para fazer coisas”, afirmou an-
teontem à noite o presidente do 
município, Ribau Esteves, durante a 
apresentação das Grandes Opções 
do Plano e Orçamento. As despesas 

de funcionamento rondam os 25,5 
milhões de euros, estando previsto 
um reforço de verbas para as juntas 
de freguesia, que passam de 1,5 
para 2,1 milhões de euros, e para as 
associações, de 1 para 1,5 milhões. 

A melhoria do espaço público 
passa pela qualificação de estradas, 
construção de ciclovias, reabilita-
ção da Avenida Lourenço Peixinho 
e a qualificação de edifícios como a 
antiga estação, que passará a ser 
um espaço de venda de produtos 
regionais, ou o edifício Fernando 
Távora, onde ficará a nova bibliote-

ca. O investimento na habitação (in-
tervenções de qualificação dos 
bairros de Santiago, Griné e Caião) 
é um prioridade, tal como a gestão 
da abandonada zona da antiga lota, 
através de um contrato com o Por-
to de Aveiro e o Ministério do Mar. 

As Grandes Opções e o Orça-
mento vão ser votados hoje, jun-
tamente com o pacote fiscal, que 
prevê a manutenção do IMI de 
0,45%. “Se o Governo permitir, 
vamos baixar o IMI para 0,4% em 
2019”, prometeu. 

O município vai voltar a vender 

património, quatro terrenos para 
construção no centro e nos arredo-
res, com os quais espera encaixar 
cinco a sete milhões de euros. No 
âmbito das matérias em discussão 
com o Governo, o edil realçou a am-
pliação e qualificação do Hospital 
de Aveiro.  

“Não podemos aceitar ser capi-
tal de distrito, ter um hospital que 
serve 11 municípios e quase 400 mil 
cidadãos e que tem uma necessida-
de básica de ampliação e de quali-
ficação do seu edificado”, disse o 
autarca. JOÃO PAULO COSTA

3 A Direção-Geral de Geologia e 
Minas tem agora 150 dias para 
decidir se dá a exploração de lí-
tio em Montalegre à LusoRecur-
sos, de Braga, após a rejeição, 
pelo Tribunal de Braga, de uma 
providência cautelar interposta 
pela empresa australiana Novo 
Lítio por causa da concessão de 
uma jazida. 

A sentença diz que os australia-
nos já não têm possibilidade de 
explorar o minério visto que “o 
pedido de concessão de explora-
ção foi entretanto efetuado pela 
LusoRecursos, única titular do 

respetivo direito aos olhos da en-
tidade administrativa”. 

Mas a Novo Lítio não se confor-
ma e anunciou, ontem, que vai 
avançar com um pedido de licen-
ciamento de exploração, contando 
com a hipótese de a licença sub-
metida pela LusoRecursos ser “re-
cusada por falta de capacidade téc-
nica e financeira”. E promete con-
tinuar com uma ação judicial para 
reivindicar direitos de cessação do 
contrato de prospeção que diz ter 
obtido da firma portuguesa. 

Ao JN, fonte da LusoRecursos 
afirmou que “a Novo Lítio não tem 
qualquer possibilidade de obter a 
exploração, já que a capacidade 
técnica e financeira foi demons-

Governo tem 150 dias 
para decidir concessão

Exploração da jazida de lítio em questão situa-se em Carvalhais, no município de Montalegre

Montalegre Tribunal rejeitou providência mas empresa australiana não desiste

Luís Moreira 
locais@jn.pt
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VISEU O secretário de Estado das 
Florestas e do Desenvolvimento 
Rural, Miguel Freitas, congratu-
lou-se ontem por, pela primeira 
vez em Portugal, se estar a fazer 
trabalhos de estabilização de 
emergência dos solos no mesmo 
ano em que ocorrem os incên-
dios. 

“No ano passado, houve incên-
dios e só se fez estabilização de 
emergência a partir de março 
deste ano. É a primeira vez que 
estamos a fazer tudo no tempo 
certo”, afirmou no aeródromo de 
Viseu, onde assistiu ao arranque 

da primeira fase do projeto Se-
mear Portugal por Via Aérea. 

Um Dromader M-18 levantou 
voo carregado de sementes de 
gramíneas e leguminosas, que fo-
ram lançadas em Mourilhe (Man-
gualde), com o objetivo de ajudar 
a reduzir a erosão e promover a 
biodiversidade em zonas íngre-
mes fustigadas pelos fogos. 

O projeto é da iniciativa da Take 
C’Air Crew Volunteers e da Re-
plantar Portugal, e, na primeira 
fase, envolve municípios de Man-
gualde, Nelas, Gouveia, Oliveira 
do Hospital, Tondela e Seia.�

Avião lança sementes 
sobre zona queimada

AVEIRO Uma aplicação para tele-
móvel que ajuda a conhecer me-
lhor as espécies de plantas exis-
tentes no Parque Infante D. Pedro, 
em Aveiro, e pontos de interesse 
histórico deste espaço verde, foi 
ontem lançada. A aplicação com o 
nome “EduPARK” foi criada por 
um grupo de investigadores da 
Universidade de Aveiro (UA) e 
pode ser descarregada através do 
Google Play, encontrando-se ape-
nas disponível para dispositivos 
Android, disse a coordenadora do 
projeto, Lúcia Pombo. 

Segundo a investigadora do De-
partamento de Educação e Psico-
logia da UA, a aplicação permite 
ao visitante explorar as espécies 
de plantas existentes no parque da 
cidade, usando a tecnologia de 
realidade aumentada. “A pessoa 
só tem de ter a aplicação aberta e 
apontar a câmara do telemóvel 
para uma das 32 placas identifica-
tivas e azulejos existentes no par-

que para ver toda a informação 
dessa planta”, disse Lúcia Pombo. 

Ao todo, o parque tem 70 espé-
cies de plantas, mas só metade é 
que estão abrangidas. A aplicação 
inclui ainda um jogo com guiões 
educativos para os vários níveis 
de ensino, desde o Básico ao Su-
perior. �

Conhecer a flora do 
parque com o telefone

Aplicação criada pela Universidade

trada e porque, mesmo que vies-
se a ter razão numa nova ação ju-
dicial, apenas poderia ter direito a 
uma indemnização”. 

A LusoRecursos entregou, em 
novembro, na Direção-Geral de 
Geologia e Minas, um pedido de 
exploração para extrair óxido de 
lítio, na zona das minas de Cepe-
da, em Carvalhais, Montalegre. 

O objetivo da Novo Lítio é, tam-
bém, tornar-se um fornecedor sus-
tentável de concentrado de lítio de 
muito baixa impureza e de carbo-
nato de lítio/hidróxido para a in-
dústria de vidro e cerâmica de alta 
tecnologia e para os mercados eu-
ropeus de baterias, através dos seus 
projetos em Portugal e na Suécia.�

88
milhões de euros é  
o orçamento da Câmara 
para 2018, 21 dos quais 
serão para abater à dívida.

orçamento :

ASSINATURAS  707 200 508 
Das 7 às 18 horas, dias úteis. Custo das chamadas da rede fixa 0,10 Eur/minuto  
e da rede móvel 0,25 Eur/minuto, sendo ambas taxadas ao segundo após  
o 1.º minuto. Valores sujeitos a IVA. E-mail: apoiocliente@noticiasdirect.pt

Dois mortos  
em explosão  
de caldeira

Amarante Homem era reformado da GNR. Esposa acabou por falecer no hospital

3 A explosão de uma caldeira 
numa habitação, em Amarante, 
causou dois mortos e um ferido. O 
sinistro ocorreu, ontem, cerca das 
18.15 horas, numa casa à face da 
EN210, em Cepelos, Amarante, 
junto ao antigo matadouro, nas 
imediações do Parque Florestal. 

Mário Azevedo Andrade, 83 
anos, não resistiu ao impacto da 
explosão e morreu na ambulância, 
à porta de casa. A mulher, Maria 
da Glória Costa Leite, 80 anos, fi-
cou ferida com gravidade. Foi le-
vada para o Hospital S. João, no 
Porto, mas acabaria por não resis-
tir. Uma filha do casal sofreu feri-
mentos ligeiros. As vítimas foram 
assistidas no local pela equipa da 
viatura de médica de emergência 
e reanimação (VMER) do Vale do 

últimas na última

Namíbia Turista portuguesa 
morre atropelada ao chegar 
�Uma turista portuguesa morreu atrope-
lada por um automóvel, perto do aeropor-
to de Windhoek, na capital da Namíbia. 
Natacha Alves, de 26 anos, tinha acabado 
de desembarcar, na sexta-feira, com o pai 
e o marido, e seguia de carro, em direção à 
cidade, quando foi colhida, a poucos qui-
lómetros do aeroporto, depois de sair do 
carro para ver uma tartaruga. Ao regressar 
ao veículo, Natacha foi atingida por outra 
viatura, que seguia a alta velocidade, se-
gundo a imprensa local. Fonte do gabinete 
do secretário de Estado das Comunidades 
disse ao JN que “os serviços diplomáticos 
portugueses apoiaram a família na partici-
pação do acidente às autoridades policiais 
e no reconhecimento e registo da certidão 
de óbito”.

Antonio Orlando 
locais@jn.pt

Capoulas Santos 
Estabilizar 
os solos
�O ministro da Agri-
cultura anunciou a 
disponibilização de 
mais 23 milhões de 
euros para dar res-
posta ao problema 
da erosão e destrui-
ção dos solos das 
áreas afetadas pe-
los incêndios. Com 
esta verba, o Gover-
no disponibiliza um 
apoio total de 89 
milhões para medi-
das de estabilização 
de emergência, que 
têm como objetivo 
evitar a degradação 
dos solos, diz Luís 
Capoulas Santos.

Donald Trump 
Travão 
ao muro
�A empresa ameri-
cana que comercia-
liza o jogo “Cards 
Against Humanity” 
diz ter comprado um 
terreno na fronteira 
com o México com a 
ideia de impedir o 
presidente norte-
americano, Donald 
Trump, de cumprir a 
sua promessa elei-
toral da construção 
de um muro. Os res-
ponsáveis pelo jogo 
asseguram na sua 
página na Internet 
ter “um plano” para 
“salvar os Estados 
Unidos”.

EUA 50 anos preso injustamente  
�Um homem foi libertado, ontem, de uma 
prisão no estado do Luisiana, Estados Uni-
dos da América, ao fim de quase 50 anos, 
depois de um juiz ter anulado a condena-
ção por rapto e violação, considerando a 
acusação “fraca, na melhor hipótese”. As 
autoridades retiveram provas, durante dé-
cadas, que poderiam ter inocentado Wil-
bert Jones, que tem agora 65 anos e que foi 
encarcerado aos 15.

Albergaria Idoso carbonizado 
�Um homem, de 84 anos, morreu carboni-
zado, ontem, em casa, ao cair na lareira, 
em casa, em Carvalhal, Albergaria-a-Velha. 
O alerta foi dado, pelas 19.25 horas, pela 
neta do idoso, que costumava ir dar o jan-
tar ao avô e que encontrou a habitação 
cheia de fumo. Quando os bombeiros de 
Albergaria chegaram ao local, as chamas 
“já tinham sido apagadas por populares e a 
vítima já estava cadáver”, explicou ao JN o 
adjunto Bandeira. O idoso vivia sozinho. S.F.

TOTOLOTO 91.2017
17 22 26 42 46 3

Não controlamos o tempo que faz, mas podemos controlar o que fazemos com o tempo.

Um minuto por dia, vamos fechar a torneira à seca.

Publicidade

NOTA: ESTA INFORMAÇÃO NÃO DISPENSA A CONSULTA DA LISTA OFICIAL

mortos :

ligeiras nas mãos ao tentar socor-
rer os pais.  

 
A cozinha foi destruída 
Inicialmente pensou-se que a ex-
plosão tinha tido origem na cal-
deira a lenha, mas o que explodiu 
foi uma segunda caldeira, do re-
cuperador de calor, recentemen-
te colocada em funcionamento. 
No momento da explosão, o idoso 
estava a abastecer de lenha a cal-
deira central. A cozinha ficou des-
truída com o impacto da explosão. 
A casa situa-se num rés do chão, 
embora à primeira vista mais pa-
reça um prolongamento em altu-
ra de um café localizado na N210.  

No local estiveram meios de so-
corro e de combate a incêndios 
disponibilizados pelo INEM e pe-
los Bombeiros de Amarante, e a 
GNR. A explosão não chegou a 
causar incêndio. �

Filha do casal sofreu 
queimaduras ligeiras 
nas mãos

Sousa e pelos Bombeiros Voluntá-
rios de Amarante.  

O octogenário, reformado da 
GNR, tinha problemas cardíacos e 
a patologia poderá ter precipitado 
a fatalidade, mas só a autópsia o 
poderá esclarecer. Já a esposa ins-
pirou imediatamente “grandes 
cuidados”, explicou uma fonte dos 
bombeiros. Assistida na ambulân-
cia durante “mais de uma hora”, 
Maria Leite ainda foi levada com 
vida pelos bombeiros para o Hos-
pital de S. João, com acompanha-
mento médico. A filha do casal, Il-
da Andrade, ao que o JN conse-
guiu apurar, sofreu queimaduras 

Mário Azevedo  
Andrade 
83 ANOS,  
CEPELOS - AMARANTE  
Reformado da GNR, o 
octogenário e a famí-
lia eram muito respei-
tados em Amarante. 
“Gente muito boa”, 
garantem os vizinhos.  

Maria da Glória 
Costa Leite 
80 ANOS,  
CEPELOS - AMARANTE 
Transportada pelos 
bombeiros até ao Hos-
pital de S. João, acabou 
por não resistir.
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Após a catástrofe o que devemos fazer é avaliar, indemnizar e reabilitar/reconstruir.

Não é uma tarefa simples, bem pelo contrário.

A avaliação dos mecanismos que provocaram a catástrofe, seja um incêndio, seja 

um ciclone, uma cheia e que normalmente provocam milhares de euros de prejuízo, 

paralisam a atividade económica, provocam mortes, feridos, desalojados, tem nor-

malmente um retorno de experiências, mas este trabalho (avaliação) está semeado 

de armadilhas (A. Dauphiné et al, 2013).

Será que vamos esquecer a tragédia de Vila Nova da Rainha, concelho de Tondela 

deflagrou um incêndio urbano na sede da Associação Recreativa Cultural e Huma-

nitária, onde devido ao fumo, proveniente dum incêndio se transformou num local 

de terror devido à ausência de medidas passivas e ativas e essencialmente devido à 

ausência de Medidas de Autoproteção, obrigatórias desde 2008 (D.L.220/2008 de 

12/11,alterado pelo D.L.224/2015 de 9/10 e Portaria 1532/2008 de 29/12), (fig. 

13) morreram nove portugueses e ficaram feridos algumas dezenas?

O alerta para o sinistro foi dado às 20h51. O incêndio foi extinto cerca de uma hora 

depois. No local, o comandante operacional distrital da Proteção Civil, Miguel Ângelo 

David, indicou que estavam em Vila Nova da Rainha 168 operacionais e dezenas de 

meios, entre viaturas de socorro, ambulâncias e ainda três helicópteros do INEM.

A salvaguarda da segurança das pessoas e bens constitui uma função primordial 

e prioritária do Estado.

fig. 13 ‑ O incêndio na Associação Recreativa de Vila Nova da Rainha (JN, 15-01-2018).
Fig. 13 - Fire at the Vila Nova da Rainha Recreation Association (JN, 01-15-2018).

15 de janeiro de 2018
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tragédia : como aconteceu

Origem do incêndio
Sobreaquecimento do tubo da chaminé da salamandra 
provocou incêndio no teto do piso superior

1

Fuga
60 pessoas
(15 equipas
de 4 elementos) 
que se 
encontravam
a disputar
um torneio de 
sueca põem-se 
em fuga

Os vidros das 
janelas foram 
partidos para 
sair o fumo

Porta de 
acesso ao 
salão do piso 
inferior

Local onde existia uma 
porta e que estava tapado 
com uma parede de cimento

Porta de acesso 
ao salão do piso 
inferior

Porta interior de 
acesso ao salão 
do piso inferior

2

Escadaria
Liga o piso superior
ao rés do chão.
Única saída possível

3

Acesso ao exterior
As primeiras pessoas a 
chegarem ao hall que 
dá acesso ao exterior 
conseguiram sair

4

Pânico
Com o aumento do fluxo 
de pessoas e do pânico, 
as portas de acesso ao 
exterior e ao salão
do piso inferior
ficaram bloqueadas

5

Porta arrombada
Foi a partir do exterior 
que a porta foi arrancada 
para permitir a saída

6

Tragédia
Oito pessoas perderam
a vida e 38 ficaram 
feridas, das quais
16 com gravidade

7

Porta que foi arrombada

Salamandra

SALÃO
piso superior

SALÃO
piso inferior

20.51 horas
SÁBADO: fogo deflagra na Associação Cultural, Recreativa
e Humanitária de Vila Nova da Rainha, no concelho de Tondela

Tondela População acorreu e partiu janelas para ajudar, mas as pessoas no interior atropelaram-se na fuga

N
ão fosse a ajuda do filho, 
Maria Odete Gonçalves, 
de 43 anos, talvez já não 
estivesse cá para contar o 
drama que viveu anteon-
tem, na Associação Re-
creativa de Vila Nova da 

A noite em 
que o caos 
tomou conta 
da associação

Rainha, onde um fogo provocado por uma 
salamandra a lenha matou oito pessoas e 
fez 38 feridos.  

Só quem participava no torneio de sueca 
podia aceder ao piso superior do edifício, 
onde estavam 15 mesas, cada uma com qua-
tro pessoas. “Já tínhamos feito três jogos. 

Olhei, e junto ao tubo da chaminé vi que es-
tava tudo a arder”, relata. Os presentes co-
meçaram a gritar e a tentar fugir, e instalou-
se o caos. As pessoas atropelaram-se umas 
às outras e com a inalação de fumo caíram 
inanimadas, bloqueando as duas portas ao 
fundo das escadas, no rés-do-chão, as úni-
cas que dariam acesso à salvação.  

António Ferreira da Costa ainda não 
acredita no que os seus olhos viram: “Es-
tavam mais de 40 corpos caídos nas esca-
das, amontoados até ao cimo das portas”, 
relata este habitante de Vila Nova da Rai-
nha, que à hora do incêndio, pouco antes 
das 21 horas, jantava em casa tranquila-
mente. Foi interrompido pelo filho, bom-
beiro na corporação de Santa Comba Dão, 
que queria perceber o que se passava para 
tão elevada mobilização de voluntários 
para a aldeia.  

“Vim de chinelos e, quando cheguei à as-
sociação, ouvia gente a gritar ‘Vamos mor-
rer todos aqui’”, recorda. No meio da chu-
va, António Ferreira da Costa tentava com 
outros abrir a porta de saída, mas não era 
possível. Nessa altura, Eduardo Antunes, 
que estava de serviço no bar da associação, 
no rés do chão, ao aperceber-se dos gritos 
e do fogo, tentou abrir as portas, mas não 
conseguiu. “Voltei a entrar no bar para re-
tirar duas bilhas de gás”. 

 Também António Carvalho, dono do 
único café da aldeia com cerca de 400 ha-
bitantes, ao perceber que as portas estavam 

bloqueadas, teve o impulso de partir as ja-
nelas para fazer sair o fumo. “A imagem que 
me fica é de ver os corpos amontoados no 
meio das cadeiras”, recorda. O seu amigo 
Vítor Lopes estava entre as vítimas mortais, 
soube mais tarde. Tinha ido a Vila Nova da 
Rainha por causa do funeral da mãe. “Ele 
nunca participava nos torneios, mas deve 
ter sido convidado a jogar pela equipa da 
associação”, diz, com as lágrimas nos olhos. 
Ao longo das escadas da associação, era 
possível ver ontem cartas espalhadas.  

A porta exterior foi aberta já depois de 
vir um jipe com cordas. “Ajudou, mas foi de-
pois com as mãos que a abrimos”.  

Maria Odete tinha os pés entalados nou-
tros corpos e não conseguia sair, apesar de 
o filho a estar a puxar com uma cinta. As 
chamas ainda lhe queimaram o cabelo e li-
geiramente as mãos. Sobreviveu, ao contrá-
rio da parceira da sueca e madrinha do fi-
lho, Maria Máxima da Silva. “Quando nos 
apercebemos do fogo, tentámos fugir e foi 
nessa altura que o teto começou a cair”, re-
corda. Muitos tentaram proteger-se com as 
mãos, sofrendo queimaduras.  

A associação, fundada na aldeia em 1979, 
é reconhecida por todos como a alegria da 
terra. Jorge Coimbra, presidente da dire-
ção, chorava como uma criança nos braços 
de Marcelo Rebelo de Sousa durante a vi-
sita que fez à aldeia, (ver texto ao lado) e 
não se sentiu com forças para falar aos jor-
nalistas. SANDRA FERREIRA

Bernardo 
Antunes 
52 ANOS,  
LOBÃO  
DA BEIRA, 
TONDELA

Vivia em Lobão da Beira, aldeia no 
concelho de Tondela. Reformado, es-
teve emigrado na Alemanha.

Vítor  
Coimbra  
52 ANOS,  
MOLELOS, 
TONDELA

Era dono de uma pastelaria e  
conhecido pelos colegas como Vítor 
“Pasteleiro”. 

Maria  
Máxima  
Silva 
52 ANOS,  
VILA NOVA 
DA RAINHA, 
TONDELA

Viveu em Lisboa, mas depois foi viver 
para Vila Nova da Rainha, mesmo ao 
lado do edifício da associação.
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Assim é publicado a Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/2018 de 20 

Fevereiro, com a obrigatoriedade de realização de uma campanha a nível nacional 

de divulgação e informação sobre o regime jurídico da segurança contra incêndio 

em edifícios pela Autoridade Nacional da Proteção Civil (ANPC).

Ainda determinou a Auto verificação do cumprimento das condições de segurança 

contra incêndio, de acordo com a legislação aplicável, pelas entidades responsáveis ou 

gestoras dos edifícios, recintos ou estabelecimentos das utilizações-tipo IV «escolares» 

e V «hospitalares e lares de idosos», em todas as categorias de risco, e nas utilizações-

-tipo VI «espetáculos e reuniões públicas» e IX «desportivos e de lazer», nas 2.ª, 3.ª 

e 4.ª categorias de risco e as entidades previstas no número anterior comunicam, no 

prazo de 90 dias, à ANPC ou à câmara municipal, enquanto entidades competentes 

para a fiscalização, consoante o tipo de utilização e categoria de risco, a situação de 

cumprimento do regime jurídico de segurança contra incêndio (fig.14).

fig. 14 ‑ Resolução conselho Ministros n.º 13/2018 (Fonte: DR n.º 36 2002-2018).
Fig. 14 - Council of Ministers Resolution n.º 13/2018 (Source: DR n.º 36 2002-2018).
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Feita em Saint -Denis, a 3 de julho de 2016, em inglês 
e francês, fazendo ambos os textos igualmente fé, num 
único exemplar, o qual deverá ser depositado nos arquivos 
do Conselho da Europa. O Secretário -Geral do Conselho 
da Europa remeterá uma cópia autenticada a cada um dos 
Estados membros do Conselho da Europa, a cada Estado 
Parte na Convenção Cultural Europeia e a qualquer Estado 
que tenha sido convidado a aderir a esta Convenção.
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/2018
A salvaguarda da segurança das pessoas e bens consti-

tui uma função primordial e prioritária do Estado. Neste 
âmbito, ao longo das últimas décadas foi desenvolvido um 
conjunto de atos normativos na área da segurança contra 
incêndio em edifícios, que visam reduzir a probabilidade 
de ocorrência de incêndios, limitar o desenvolvimento 
de eventuais incêndios, circunscrevendo e minimizando 
os seus efeitos, facilitar a evacuação e o salvamento dos 
ocupantes em risco e permitir a intervenção eficaz e segura 
dos meios de socorro.

O universo é vasto, abrangendo as operações urbanís-
ticas, onde se incluem os imóveis e o seu uso e, em espe-
cial, as atividades desenvolvidas que pela sua natureza, 
número de ocupantes ou condição destes, envolvem um 
risco acrescido, como sucede com as creches, lares de 
idosos, associações recreativas, recintos de espetáculos 
ou de prática desportiva, entre outros.

O modelo existente de verificação, manutenção e ga-
rantia das condições de segurança contra incêndio assenta 
no princípio da responsabilização das entidades que detêm 
a propriedade do edifício ou recinto e das entidades que 
detiverem a exploração do edifício ou recinto, consoante 
a situação, ou ainda as gestoras no caso de edifícios ou 
recintos que disponham de espaços comuns, partilhados 
ou de serviços coletivos.

No entanto, a administração pública, através dos seus 
serviços e organismos e dos municípios, desempenha uma 
função fiscalizadora fundamental de assegurar a segurança 
de pessoas e bens.

Importa, assim, assegurar permanentemente a verifica-
ção do cumprimento das condições de segurança contra 
incêndios em edifícios e recintos, num esforço que envolve 
os responsáveis e as entidades com competência legal, 
em especial a Autoridade Nacional da Proteção Civil e os 
municípios, nos termos do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 
12 de novembro, na sua redação atual.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Determinar a realização de uma campanha a ní-

vel nacional de divulgação e informação sobre o regime 
jurídico da segurança contra incêndio em edifícios pela 
Autoridade Nacional da Proteção Civil (ANPC).

2 — Determinar a autoverificação do cumprimento 
das condições de segurança contra incêndio, de acordo 
com a legislação aplicável, pelas entidades responsáveis 
ou gestoras dos edifícios, recintos ou estabelecimentos 
das utilizações -tipo IV «escolares» e V «hospitalares e 
lares de idosos», em todas as categorias de risco, e nas 
utilizações -tipo VI «espetáculos e reuniões públicas» e 

IX «desportivos e de lazer», nas 2.ª, 3.ª e 4.ª categorias 
de risco.

3 — As entidades previstas no número anterior comuni-
cam, no prazo de 90 dias, à ANPC ou à câmara municipal, 
enquanto entidades competentes para a fiscalização, con-
soante o tipo de utilização e categoria de risco, a situação 
de cumprimento do regime jurídico de segurança contra 
incêndio.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de fevereiro 
de 2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

111140694 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 14/2018
Portugal detém uma representação permanente junto da 

Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciên cia 
e Cultura (UNESCO), a qual se reveste de inegável im-
portância para a política externa portuguesa.

De facto, a UNESCO é responsável pela coordenação 
da cooperação internacional na respetiva esfera de ação, 
contribuindo de forma decisiva para a promoção do desen-
volvimento sustentável e do diálogo intercultural. Trata -se, 
pois, de uma organização fundamental na construção da 
paz e prosperidade universal.

A importância que a República Portuguesa atribui à 
sua presença e participação neste fórum, a par da recente 
eleição para o Conselho Executivo da Organização, deter-
minaram a decisão de voltar a autonomizar a representação 
de Portugal junto da UNESCO, que vinha sendo assegurada 
pelo Embaixador de Portugal em Paris. Torna -se, assim, 
necessário proceder à escolha de um Representante Per-
manente para chefiar a representação portuguesa.

O n.º 1 do artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 
27 de fevereiro, que aprovou o estatuto profissional dos 
funcionários do quadro do serviço diplomático, consagra a 
possibilidade de uma chefia de representação poder exce-
cionalmente ser confiada a individualidades não pertencen-
tes ao quadro diplomático, quando as suas qualificações as 
recomendem em especial para o exercício do cargo.

António Manuel Seixas Sampaio da Nóvoa é doutor 
em Ciências da Educação pela Universidade de Genebra e 
em História Moderna e Contemporânea pela Universidade 
de Paris -Sorbonne, e autor de uma vasta obra científica. 
Tendo iniciado a sua carreira docente universitária no 
início da década de 80, assumiu funções de docência em 
várias instituições de ensino superior, em Portugal e no 
estrangeiro. É membro de várias associações científicas. 
Desempenhou, igualmente, vários cargos de relevo aca-
démico, tendo sido reitor da Universidade de Lisboa entre 
2006 e 2013. Entre 2013 e 2014 integrou uma missão 
da UNESCO em Brasília. Neste mesmo ano, recebeu o 
Prémio Universidade de Coimbra. Entre 2012 e 2016, foi 
Presidente do Conselho Consultivo da área de Educação da 
Fundação Calouste Gulbenkian. Atualmente, é Professor 
Catedrático da Universidade de Lisboa. Foi agraciado com 
a Grã -Cruz da Ordem da Instrução Pública (República 
Portuguesa) e condecorado com a Ordem do Rio Branco 
(República Federativa do Brasil).

A breve nota curricular que acaba de se expor ilustra 
um percurso académico exemplar, pelo reconhecido mérito 
do seu trabalho docente e da sua obra científica, e pela 
vasta experiência que tem na área de gestão e direção 
de instituições académicas e culturais. Trata -se, também, 
de uma pessoa dotada de um conhecimento próximo do 
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Feita em Saint -Denis, a 3 de julho de 2016, em inglês 
e francês, fazendo ambos os textos igualmente fé, num 
único exemplar, o qual deverá ser depositado nos arquivos 
do Conselho da Europa. O Secretário -Geral do Conselho 
da Europa remeterá uma cópia autenticada a cada um dos 
Estados membros do Conselho da Europa, a cada Estado 
Parte na Convenção Cultural Europeia e a qualquer Estado 
que tenha sido convidado a aderir a esta Convenção.
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Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/2018
A salvaguarda da segurança das pessoas e bens consti-

tui uma função primordial e prioritária do Estado. Neste 
âmbito, ao longo das últimas décadas foi desenvolvido um 
conjunto de atos normativos na área da segurança contra 
incêndio em edifícios, que visam reduzir a probabilidade 
de ocorrência de incêndios, limitar o desenvolvimento 
de eventuais incêndios, circunscrevendo e minimizando 
os seus efeitos, facilitar a evacuação e o salvamento dos 
ocupantes em risco e permitir a intervenção eficaz e segura 
dos meios de socorro.

O universo é vasto, abrangendo as operações urbanís-
ticas, onde se incluem os imóveis e o seu uso e, em espe-
cial, as atividades desenvolvidas que pela sua natureza, 
número de ocupantes ou condição destes, envolvem um 
risco acrescido, como sucede com as creches, lares de 
idosos, associações recreativas, recintos de espetáculos 
ou de prática desportiva, entre outros.

O modelo existente de verificação, manutenção e ga-
rantia das condições de segurança contra incêndio assenta 
no princípio da responsabilização das entidades que detêm 
a propriedade do edifício ou recinto e das entidades que 
detiverem a exploração do edifício ou recinto, consoante 
a situação, ou ainda as gestoras no caso de edifícios ou 
recintos que disponham de espaços comuns, partilhados 
ou de serviços coletivos.

No entanto, a administração pública, através dos seus 
serviços e organismos e dos municípios, desempenha uma 
função fiscalizadora fundamental de assegurar a segurança 
de pessoas e bens.

Importa, assim, assegurar permanentemente a verifica-
ção do cumprimento das condições de segurança contra 
incêndios em edifícios e recintos, num esforço que envolve 
os responsáveis e as entidades com competência legal, 
em especial a Autoridade Nacional da Proteção Civil e os 
municípios, nos termos do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 
12 de novembro, na sua redação atual.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Determinar a realização de uma campanha a ní-

vel nacional de divulgação e informação sobre o regime 
jurídico da segurança contra incêndio em edifícios pela 
Autoridade Nacional da Proteção Civil (ANPC).

2 — Determinar a autoverificação do cumprimento 
das condições de segurança contra incêndio, de acordo 
com a legislação aplicável, pelas entidades responsáveis 
ou gestoras dos edifícios, recintos ou estabelecimentos 
das utilizações -tipo IV «escolares» e V «hospitalares e 
lares de idosos», em todas as categorias de risco, e nas 
utilizações -tipo VI «espetáculos e reuniões públicas» e 

IX «desportivos e de lazer», nas 2.ª, 3.ª e 4.ª categorias 
de risco.

3 — As entidades previstas no número anterior comuni-
cam, no prazo de 90 dias, à ANPC ou à câmara municipal, 
enquanto entidades competentes para a fiscalização, con-
soante o tipo de utilização e categoria de risco, a situação 
de cumprimento do regime jurídico de segurança contra 
incêndio.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de fevereiro 
de 2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

111140694 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 14/2018
Portugal detém uma representação permanente junto da 

Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciên cia 
e Cultura (UNESCO), a qual se reveste de inegável im-
portância para a política externa portuguesa.

De facto, a UNESCO é responsável pela coordenação 
da cooperação internacional na respetiva esfera de ação, 
contribuindo de forma decisiva para a promoção do desen-
volvimento sustentável e do diálogo intercultural. Trata -se, 
pois, de uma organização fundamental na construção da 
paz e prosperidade universal.

A importância que a República Portuguesa atribui à 
sua presença e participação neste fórum, a par da recente 
eleição para o Conselho Executivo da Organização, deter-
minaram a decisão de voltar a autonomizar a representação 
de Portugal junto da UNESCO, que vinha sendo assegurada 
pelo Embaixador de Portugal em Paris. Torna -se, assim, 
necessário proceder à escolha de um Representante Per-
manente para chefiar a representação portuguesa.

O n.º 1 do artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 
27 de fevereiro, que aprovou o estatuto profissional dos 
funcionários do quadro do serviço diplomático, consagra a 
possibilidade de uma chefia de representação poder exce-
cionalmente ser confiada a individualidades não pertencen-
tes ao quadro diplomático, quando as suas qualificações as 
recomendem em especial para o exercício do cargo.

António Manuel Seixas Sampaio da Nóvoa é doutor 
em Ciências da Educação pela Universidade de Genebra e 
em História Moderna e Contemporânea pela Universidade 
de Paris -Sorbonne, e autor de uma vasta obra científica. 
Tendo iniciado a sua carreira docente universitária no 
início da década de 80, assumiu funções de docência em 
várias instituições de ensino superior, em Portugal e no 
estrangeiro. É membro de várias associações científicas. 
Desempenhou, igualmente, vários cargos de relevo aca-
démico, tendo sido reitor da Universidade de Lisboa entre 
2006 e 2013. Entre 2013 e 2014 integrou uma missão 
da UNESCO em Brasília. Neste mesmo ano, recebeu o 
Prémio Universidade de Coimbra. Entre 2012 e 2016, foi 
Presidente do Conselho Consultivo da área de Educação da 
Fundação Calouste Gulbenkian. Atualmente, é Professor 
Catedrático da Universidade de Lisboa. Foi agraciado com 
a Grã -Cruz da Ordem da Instrução Pública (República 
Portuguesa) e condecorado com a Ordem do Rio Branco 
(República Federativa do Brasil).

A breve nota curricular que acaba de se expor ilustra 
um percurso académico exemplar, pelo reconhecido mérito 
do seu trabalho docente e da sua obra científica, e pela 
vasta experiência que tem na área de gestão e direção 
de instituições académicas e culturais. Trata -se, também, 
de uma pessoa dotada de um conhecimento próximo do 
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Feita em Saint -Denis, a 3 de julho de 2016, em inglês 
e francês, fazendo ambos os textos igualmente fé, num 
único exemplar, o qual deverá ser depositado nos arquivos 
do Conselho da Europa. O Secretário -Geral do Conselho 
da Europa remeterá uma cópia autenticada a cada um dos 
Estados membros do Conselho da Europa, a cada Estado 
Parte na Convenção Cultural Europeia e a qualquer Estado 
que tenha sido convidado a aderir a esta Convenção.
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Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/2018
A salvaguarda da segurança das pessoas e bens consti-

tui uma função primordial e prioritária do Estado. Neste 
âmbito, ao longo das últimas décadas foi desenvolvido um 
conjunto de atos normativos na área da segurança contra 
incêndio em edifícios, que visam reduzir a probabilidade 
de ocorrência de incêndios, limitar o desenvolvimento 
de eventuais incêndios, circunscrevendo e minimizando 
os seus efeitos, facilitar a evacuação e o salvamento dos 
ocupantes em risco e permitir a intervenção eficaz e segura 
dos meios de socorro.

O universo é vasto, abrangendo as operações urbanís-
ticas, onde se incluem os imóveis e o seu uso e, em espe-
cial, as atividades desenvolvidas que pela sua natureza, 
número de ocupantes ou condição destes, envolvem um 
risco acrescido, como sucede com as creches, lares de 
idosos, associações recreativas, recintos de espetáculos 
ou de prática desportiva, entre outros.

O modelo existente de verificação, manutenção e ga-
rantia das condições de segurança contra incêndio assenta 
no princípio da responsabilização das entidades que detêm 
a propriedade do edifício ou recinto e das entidades que 
detiverem a exploração do edifício ou recinto, consoante 
a situação, ou ainda as gestoras no caso de edifícios ou 
recintos que disponham de espaços comuns, partilhados 
ou de serviços coletivos.

No entanto, a administração pública, através dos seus 
serviços e organismos e dos municípios, desempenha uma 
função fiscalizadora fundamental de assegurar a segurança 
de pessoas e bens.

Importa, assim, assegurar permanentemente a verifica-
ção do cumprimento das condições de segurança contra 
incêndios em edifícios e recintos, num esforço que envolve 
os responsáveis e as entidades com competência legal, 
em especial a Autoridade Nacional da Proteção Civil e os 
municípios, nos termos do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 
12 de novembro, na sua redação atual.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Determinar a realização de uma campanha a ní-

vel nacional de divulgação e informação sobre o regime 
jurídico da segurança contra incêndio em edifícios pela 
Autoridade Nacional da Proteção Civil (ANPC).

2 — Determinar a autoverificação do cumprimento 
das condições de segurança contra incêndio, de acordo 
com a legislação aplicável, pelas entidades responsáveis 
ou gestoras dos edifícios, recintos ou estabelecimentos 
das utilizações -tipo IV «escolares» e V «hospitalares e 
lares de idosos», em todas as categorias de risco, e nas 
utilizações -tipo VI «espetáculos e reuniões públicas» e 

IX «desportivos e de lazer», nas 2.ª, 3.ª e 4.ª categorias 
de risco.

3 — As entidades previstas no número anterior comuni-
cam, no prazo de 90 dias, à ANPC ou à câmara municipal, 
enquanto entidades competentes para a fiscalização, con-
soante o tipo de utilização e categoria de risco, a situação 
de cumprimento do regime jurídico de segurança contra 
incêndio.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de fevereiro 
de 2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.

111140694 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 14/2018
Portugal detém uma representação permanente junto da 

Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciên cia 
e Cultura (UNESCO), a qual se reveste de inegável im-
portância para a política externa portuguesa.

De facto, a UNESCO é responsável pela coordenação 
da cooperação internacional na respetiva esfera de ação, 
contribuindo de forma decisiva para a promoção do desen-
volvimento sustentável e do diálogo intercultural. Trata -se, 
pois, de uma organização fundamental na construção da 
paz e prosperidade universal.

A importância que a República Portuguesa atribui à 
sua presença e participação neste fórum, a par da recente 
eleição para o Conselho Executivo da Organização, deter-
minaram a decisão de voltar a autonomizar a representação 
de Portugal junto da UNESCO, que vinha sendo assegurada 
pelo Embaixador de Portugal em Paris. Torna -se, assim, 
necessário proceder à escolha de um Representante Per-
manente para chefiar a representação portuguesa.

O n.º 1 do artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 
27 de fevereiro, que aprovou o estatuto profissional dos 
funcionários do quadro do serviço diplomático, consagra a 
possibilidade de uma chefia de representação poder exce-
cionalmente ser confiada a individualidades não pertencen-
tes ao quadro diplomático, quando as suas qualificações as 
recomendem em especial para o exercício do cargo.

António Manuel Seixas Sampaio da Nóvoa é doutor 
em Ciências da Educação pela Universidade de Genebra e 
em História Moderna e Contemporânea pela Universidade 
de Paris -Sorbonne, e autor de uma vasta obra científica. 
Tendo iniciado a sua carreira docente universitária no 
início da década de 80, assumiu funções de docência em 
várias instituições de ensino superior, em Portugal e no 
estrangeiro. É membro de várias associações científicas. 
Desempenhou, igualmente, vários cargos de relevo aca-
démico, tendo sido reitor da Universidade de Lisboa entre 
2006 e 2013. Entre 2013 e 2014 integrou uma missão 
da UNESCO em Brasília. Neste mesmo ano, recebeu o 
Prémio Universidade de Coimbra. Entre 2012 e 2016, foi 
Presidente do Conselho Consultivo da área de Educação da 
Fundação Calouste Gulbenkian. Atualmente, é Professor 
Catedrático da Universidade de Lisboa. Foi agraciado com 
a Grã -Cruz da Ordem da Instrução Pública (República 
Portuguesa) e condecorado com a Ordem do Rio Branco 
(República Federativa do Brasil).

A breve nota curricular que acaba de se expor ilustra 
um percurso académico exemplar, pelo reconhecido mérito 
do seu trabalho docente e da sua obra científica, e pela 
vasta experiência que tem na área de gestão e direção 
de instituições académicas e culturais. Trata -se, também, 
de uma pessoa dotada de um conhecimento próximo do 
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Feita em Saint -Denis, a 3 de julho de 2016, em inglês 
e francês, fazendo ambos os textos igualmente fé, num 
único exemplar, o qual deverá ser depositado nos arquivos 
do Conselho da Europa. O Secretário -Geral do Conselho 
da Europa remeterá uma cópia autenticada a cada um dos 
Estados membros do Conselho da Europa, a cada Estado 
Parte na Convenção Cultural Europeia e a qualquer Estado 
que tenha sido convidado a aderir a esta Convenção.
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 13/2018
A salvaguarda da segurança das pessoas e bens consti-

tui uma função primordial e prioritária do Estado. Neste 
âmbito, ao longo das últimas décadas foi desenvolvido um 
conjunto de atos normativos na área da segurança contra 
incêndio em edifícios, que visam reduzir a probabilidade 
de ocorrência de incêndios, limitar o desenvolvimento 
de eventuais incêndios, circunscrevendo e minimizando 
os seus efeitos, facilitar a evacuação e o salvamento dos 
ocupantes em risco e permitir a intervenção eficaz e segura 
dos meios de socorro.

O universo é vasto, abrangendo as operações urbanís-
ticas, onde se incluem os imóveis e o seu uso e, em espe-
cial, as atividades desenvolvidas que pela sua natureza, 
número de ocupantes ou condição destes, envolvem um 
risco acrescido, como sucede com as creches, lares de 
idosos, associações recreativas, recintos de espetáculos 
ou de prática desportiva, entre outros.

O modelo existente de verificação, manutenção e ga-
rantia das condições de segurança contra incêndio assenta 
no princípio da responsabilização das entidades que detêm 
a propriedade do edifício ou recinto e das entidades que 
detiverem a exploração do edifício ou recinto, consoante 
a situação, ou ainda as gestoras no caso de edifícios ou 
recintos que disponham de espaços comuns, partilhados 
ou de serviços coletivos.

No entanto, a administração pública, através dos seus 
serviços e organismos e dos municípios, desempenha uma 
função fiscalizadora fundamental de assegurar a segurança 
de pessoas e bens.

Importa, assim, assegurar permanentemente a verifica-
ção do cumprimento das condições de segurança contra 
incêndios em edifícios e recintos, num esforço que envolve 
os responsáveis e as entidades com competência legal, 
em especial a Autoridade Nacional da Proteção Civil e os 
municípios, nos termos do Decreto -Lei n.º 220/2008, de 
12 de novembro, na sua redação atual.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Determinar a realização de uma campanha a ní-

vel nacional de divulgação e informação sobre o regime 
jurídico da segurança contra incêndio em edifícios pela 
Autoridade Nacional da Proteção Civil (ANPC).

2 — Determinar a autoverificação do cumprimento 
das condições de segurança contra incêndio, de acordo 
com a legislação aplicável, pelas entidades responsáveis 
ou gestoras dos edifícios, recintos ou estabelecimentos 
das utilizações -tipo IV «escolares» e V «hospitalares e 
lares de idosos», em todas as categorias de risco, e nas 
utilizações -tipo VI «espetáculos e reuniões públicas» e 

IX «desportivos e de lazer», nas 2.ª, 3.ª e 4.ª categorias 
de risco.

3 — As entidades previstas no número anterior comuni-
cam, no prazo de 90 dias, à ANPC ou à câmara municipal, 
enquanto entidades competentes para a fiscalização, con-
soante o tipo de utilização e categoria de risco, a situação 
de cumprimento do regime jurídico de segurança contra 
incêndio.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de fevereiro 
de 2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos 
da Costa.
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 14/2018
Portugal detém uma representação permanente junto da 

Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciên cia 
e Cultura (UNESCO), a qual se reveste de inegável im-
portância para a política externa portuguesa.

De facto, a UNESCO é responsável pela coordenação 
da cooperação internacional na respetiva esfera de ação, 
contribuindo de forma decisiva para a promoção do desen-
volvimento sustentável e do diálogo intercultural. Trata -se, 
pois, de uma organização fundamental na construção da 
paz e prosperidade universal.

A importância que a República Portuguesa atribui à 
sua presença e participação neste fórum, a par da recente 
eleição para o Conselho Executivo da Organização, deter-
minaram a decisão de voltar a autonomizar a representação 
de Portugal junto da UNESCO, que vinha sendo assegurada 
pelo Embaixador de Portugal em Paris. Torna -se, assim, 
necessário proceder à escolha de um Representante Per-
manente para chefiar a representação portuguesa.

O n.º 1 do artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 
27 de fevereiro, que aprovou o estatuto profissional dos 
funcionários do quadro do serviço diplomático, consagra a 
possibilidade de uma chefia de representação poder exce-
cionalmente ser confiada a individualidades não pertencen-
tes ao quadro diplomático, quando as suas qualificações as 
recomendem em especial para o exercício do cargo.

António Manuel Seixas Sampaio da Nóvoa é doutor 
em Ciências da Educação pela Universidade de Genebra e 
em História Moderna e Contemporânea pela Universidade 
de Paris -Sorbonne, e autor de uma vasta obra científica. 
Tendo iniciado a sua carreira docente universitária no 
início da década de 80, assumiu funções de docência em 
várias instituições de ensino superior, em Portugal e no 
estrangeiro. É membro de várias associações científicas. 
Desempenhou, igualmente, vários cargos de relevo aca-
démico, tendo sido reitor da Universidade de Lisboa entre 
2006 e 2013. Entre 2013 e 2014 integrou uma missão 
da UNESCO em Brasília. Neste mesmo ano, recebeu o 
Prémio Universidade de Coimbra. Entre 2012 e 2016, foi 
Presidente do Conselho Consultivo da área de Educação da 
Fundação Calouste Gulbenkian. Atualmente, é Professor 
Catedrático da Universidade de Lisboa. Foi agraciado com 
a Grã -Cruz da Ordem da Instrução Pública (República 
Portuguesa) e condecorado com a Ordem do Rio Branco 
(República Federativa do Brasil).

A breve nota curricular que acaba de se expor ilustra 
um percurso académico exemplar, pelo reconhecido mérito 
do seu trabalho docente e da sua obra científica, e pela 
vasta experiência que tem na área de gestão e direção 
de instituições académicas e culturais. Trata -se, também, 
de uma pessoa dotada de um conhecimento próximo do 
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Será que todos vão responder ou simplesmente ignorar?

Quantas notícias foram publicadas realçando ações de sensibilização e prevenção? 

Quantas notícias são publicadas relatando exercícios, treino e ações de formação das 

populações? Sim, pois proteger as populações, implica ensiná-las a como proceder 

no “Antes”, “ Durante” e “Após” face a um hipotético acidente grave e a uma catás-

trofe. Não chega dizer que as populações, principalmente às mais isoladas, que têm 

de saber defender-se, mas importa saber se, face à sua idade e estado de saúde, têm 

condições físicas para tal.

Os valores que, em minha opinião, devem orientar toda a atividade da Proteção 

Civil são: a vida, como primado da nossa existência; a confiança, pois sem uma rela-

ção próxima e verdadeira não há sociedade; o ambiente, não podemos esquecer que a 

Terra é a nossa casa; a responsabilidade, cumprir sempre os nossos deveres e assumir 

as suas consequências; a eficácia, significa com poucos meios fazermos muito; e a 

solidariedade, sem a qual falar de proteção civil não faz qualquer sentido.
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